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PREGÃO	ELETRÔNICO	SRP	N.º	90048/2025

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº:	23521.008639/2025-16

OBJETO:	Aquisição	de	Medicamentos	de	Uso	Geral	(Injetáveis	e	Não	Injetáveis)	para	atender	as	Unidades
Assistenciais	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Triângulo	Mineiro	(HC-UFTM),	integrante
da	Rede	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	Ebserh.

CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	Menor	Preço

MODO	DE	DISPUTA:		“Aberto	e	Fechado”

CADASTRO	DAS	PROPOSTAS	DE	PREÇOS	A	PARTIR	DA	PUBLICAÇÃO	DO	EDITAL	NO	DIA	16/07/2025	

DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	28/07/2025

HORÁRIO	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	09h00		(Horário	de	Brasília)

DATA	LIMITE	PARA	SOLICITAÇÕES	DE	ESCLARECIMENTOS	E	IMPUGNAÇÃO:	24/07/2025	​	até	às	23h59min.

LOCAL:	www.gov.br/compras

UASG:	155011

CONTATO	UNIDADE	DE	LICITAÇÕES:	(34)3318-5303	ou	5348	-	ucl.hc-uftm@ebserh.gov.br

	

A	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 Ebserh,	 filial	 Hospital	 de	 Clínicas	 da	 Universidade	 Federal
do	Triângulo	Mineiro	-	HC-UFTM,	 sediado	na	Avenida	Getúlio	Guaritá,	130	 -	Nossa	Sra.	da	Abadia,	Uberaba/MG,
38025-440,	CNPJ	15.126.437/0005-77,	UG-155011,	na	pessoa	do	Agente	de	Licitação/Comissão	de	Licitação	designado
pela	Portaria	constante	dos	autos,	torna	público	para	conhecimento	dos	interessados	que	na	data,	horário	e	local	acima
indicados	 realizará	 licitação,	 para	 registro	 de	 preços,	 na	modalidade	 PREGÃO,	 na	 forma	 ELETRÔNICA,	 nos	 termos
do	Regulamento	 de	Licitações	 e	Contratos	 da	Ebserh,	 versão	 2.0,	 aprovado	 por	meio	 da	Resolução	 n.º	 155/2022	do
Conselho	 de	Administração	 (RLCE	2.0),	 da	 Lei	 n.º	 13.303,	 de	 30	 de	 junho	de	 2016,	 do	Decreto	 n.º	 8.945,	 de	 27	 de
dezembro	de	2016,	 da	Lei	 n.º	 14.133,	 de	1º	 de	 abril	 de	2021	 (aplicada	aos	procedimentos	para	 operação	da	 sessão
pública,	a	partir	de	sua	abertura	até	a	etapa	de	homologação)	e	do	Decreto	n.º	11.462,	de	31	de	março	de	2023.

1. OBJETO

1.1. O	objeto	da	presente	licitação	é	a	escolha	da	proposta	mais	vantajosa	para	Aquisição	de	Medicamentos
de	 Uso	 Geral	 (Injetáveis	 e	 Não	 Injetáveis)	 para	 atender	 as	 Unidades	 Assistenciais	 do	 Hospital	 de	 Clínicas	 da
Universidade	 Federal	 do	 Triângulo	 Mineiro	 (HC-UFTM),	 integrante	 da	 Rede	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços
Hospitalares	-	Ebserh.,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas	neste	Edital	e	seus	Anexos.

1.2. A	licitação	será	dividida	em	itens	e	grupo,	conforme	especificado	no	Termo	de	Referência,	facultando-se	ao
licitante	a	participação	em	quantos	itens/grupos	forem	de	seu	interesse.	

1.3. Caso	 haja	 divergência	 entre	 o	 descritivo	 dos	 itens	 no	 Edital	 e	 seus	 Anexos	 e	 no	 Portal	 de	 Compras	 do
Governo	Federal,	prevalecerá	o	descritivo	constante	no	Edital	e	seus	Anexos.

2. REGISTRO	DE	PREÇOS

2.1. As	 regras	 referentes	 aos	 órgãos	 gerenciador	 e	 participantes,	 bem	 como	 a	 eventuais	 adesões	 são	 as	 que
constam	da	minuta	de	Ata	de	Registro	de	Preços.

3. PARTICIPAÇÃO	NO	PREGÃO

3.1. Poderão	 participar	 deste	 Pregão	 os	 interessados	 que	 estiverem	previamente	 credenciados	 no	 Sistema	 de
Cadastramento	 Unificado	 de	 Fornecedores	 -	 Sicaf	 (Instrução	 Normativa	 SEGES/MP	 n.º	 3/2018)	 e	 no	 Sistema	 de
Compras	do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras),	por	meio	de	Certificado	Digital	conferido	pela	Infraestrutura	de
Chaves	Públicas	Brasileira	–	ICP	–	Brasil.
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3.1.1. Os	interessados	deverão	atender	às	condições	exigidas	no	cadastramento	no	Sicaf	até	o	terceiro	dia	útil
anterior	à	data	prevista	para	recebimento	das	propostas.

3.2. O	 licitante	 se	 responsabiliza	 exclusiva	 e	 formalmente	 pelas	 transações	 efetuadas	 em	 seu	 nome,	 assume
como	 firmes	 e	 verdadeiras	 suas	 propostas	 e	 seus	 lances,	 inclusive	 os	 atos	 praticados	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante,	excluída	a	responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação	por
eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.

3.3. É	 de	 responsabilidade	 do	 cadastrado	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados	 cadastrais	 nos	 sistemas
relacionados	 no	 item	 anterior	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo
proceder,	imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem
desatualizados.

3.4. A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.

3.5. Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 para	 as
sociedades	cooperativas	mencionadas	no	art.	34	da	Lei	n.º	11.488/2007	-	quando	permitida	a	sua	participação	-,	para	o
agricultor	familiar,	o	produtor	rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da
Lei	Complementar	n.º	123/2006.		

3.5.1. O	tratamento	 favorecido	de	que	trata	este	 item	somente	será	aplicável	ao	 item/grupo	cujo	valor	estimado
não	seja	superior	à	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte,	que	é
de	R$	4.800.000,00	(quatro	milhões	e	oitocentos	mil	reais),	nos	termos	do	art.	3º,	 inciso	II,	da	Lei	Complementar	n.º
123/2006,	sendo	que	nas	contratações	com	prazo	de	vigência	superior	a	1	(um)	ano,	será	considerado	o	valor	anual	do
contrato	(Acórdão	1193/2024-TCU-Plenário).

3.6. Não	poderão	disputar	esta	licitação:

3.6.1. aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);

3.6.2. estrangeiros	 que	 não	 tenham	 representação	 legal	 no	 Brasil	 com	 poderes	 expressos	 para	 receber
citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;

3.6.3. empresa	 que	 se	 enquadre	 em	 alguma	 das	 vedações	 previstas	 no	 art.	 69	 do	 RLCE	 2.0	 e	 na	 Lei	 de
Diretrizes	Orçamentárias,	quais	sejam

3.6.3.1. suspensa	no	âmbito	da	Rede	Ebserh;

3.6.3.2. declarada	 inidônea	 pela	 União,	 por	 Estado	 ou	 pelo	 Distrito	 Federal,	 enquanto	 perdurarem	 os
efeitos	da	sanção;

3.6.3.3. impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;

3.6.3.4. constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

3.6.3.5. cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

3.6.3.6. constituída	por	 sócio	que	 tenha	 sido	 sócio	 ou	administrador	de	empresa	 suspensa,	 impedida	ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

3.6.3.7. cujo	 administrador	 tenha	 sido	 sócio	 ou	 administrador	 de	 empresa	 suspensa,	 impedida	 ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

3.6.3.8. que	 tiver,	nos	seus	quadros	de	diretoria,	pessoa	que	participou,	em	razão	de	vínculo	de	mesma
natureza,	de	empresa	declarada	inidônea;

3.6.3.9. cujo	administrador	ou	sócio	seja	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;

3.6.3.10. cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	de	órgão	estatutário	da	Ebserh;

3.6.3.11. cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	 do	 Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e	 congêneres
signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;

3.6.3.12. integrante	de	órgão	estatutário,	 empregado,	 servidor	 cedido	ou	exercício	na	Ebserh,	bem	como
integrante	 do	 Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 e	 congêneres	 signatários	 de
contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;

3.6.3.13. quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:

a) integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;

b)empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação	na	área
responsável	pela	licitação	ou	estejam	envolvidos	no	respectivo	processo	de	contratação;

c) autoridade	do	Ministério	da	Educação;

d)autoridade	 das	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e	 congêneres	 signatárias	 de	 contratos	 deEdital - SEI do Pregão Eletrônico SRP nº 90048/2025 (51321130)         SEI 23521.008639/2025-16 / pg. 2



gestão	com	a	Ebserh.

3.6.3.14. cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido
seu	vínculo	com	a	Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.

3.6.3.15. licitante	 que	 atue	 em	 substituição	 a	 outra	 pessoa,	 física	 ou	 jurídica,	 com	 o	 intuito	 de	 burlar	 a
efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 desde	 que	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da
personalidade	jurídica	do	licitante;

3.6.4. pessoas	jurídicas	reunidas	em	consórcio;

3.6.5. empresa	consorciada,	isoladamente	ou	por	meio	de	mais	de	um	consórcio;​

3.6.6. organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;

3.7. As	vedações	previstas	no	item	3.6.3	serão	também	aplicadas	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a	outra
pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	inclusive	a	sua	controladora,
controlada	 ou	 coligada,	 desde	 que	 devidamente	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da	 personalidade
jurídica	do	licitante.

3.8. Será	verificado	o	enquadramento	dos	licitantes	como	parte	relacionada	para	o	fim	de	aplicação	da	Política
de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh,	disponível	em	www.gov.br/ebserh.

3.9. Ao	participar	do	pregão,	o	licitante	declara	estar	ciente	de	que	deve	observar	o	Código	de	Ética	e	Conduta
da	rede	Ebserh,	disponível	em	www.gov.br/ebserh.

4. IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTOS

4.1. Até	2	(dois)	dias	úteis	antes	da	data	fixada	para	a	ocorrência	do	certame,	qualquer	pessoa	poderá	impugnar
ou	solicitar	esclarecimentos	a	este	edital.

4.2. Caberá	ao	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio	e	pelos	responsáveis	pela	elaboração	deste
Edital	e	 seus	Anexos,	decidir	 sobre	a	 impugnação	ou	 solicitação	de	esclarecimentos	no	prazo	de	até	1	 (um)	dia	útil,
sendo	assegurado,	na	sequência,	o	prazo	de	1	(um)	dia	útil	para	a	apresentação	das	propostas	pelos	licitantes,	se	for	o
caso.

4.3. A	 impugnação	 ou	 pedido	 de	 esclarecimento	 poderá	 ser	 apresentado	 por	 forma	 eletrônica,	 pelo	 e-
mail	 thiago.oliveira.13@ebserh.gov.br,	com	cópia	para	questionamento.hctm@ebserh.gov.br	até	às	23h59min	da	data
limite.

4.4. Quando	a	impugnação	ou	esclarecimento	for	enviado	ao	Agente	de	Licitação	da	Ebserh,	exclusivamente	em
formato	digital	não	editável,	ele	também	deverá	ser	enviado	em	mídia	(CD,	DVD,	etc)	nos	formatos	Word	(.doc	ou	.docx)
e	PDF	(.pdf),	tendo	em	vista	que	o	texto	da	impugnação	deverá	ser	disponibilizado	no	Portal	de	Compras	do	Governo
Federal.

4.5. Não	serão	conhecidas	as	impugnações	ou	pedidos	de	esclarecimentos	interpostos	após	o	prazo	previsto	no
item	4.1,	bem	como	os	que	não	forem	apresentados	na	forma	estabelecida	no	item	4.4	deste	Edital.	

4.6. As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.

4.6.1. A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser	 motivada	 pelo
Agente	de	Licitação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.

4.7. As	respostas	aos	pedidos	de	esclarecimentos	serão	divulgadas	pelo	sistema	e	vincularão	os	participantes	e	a
Ebserh.

4.8. Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame.

5. APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO

5.1. Na	presente	licitação,	a	fase	de	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de
julgamento.

5.2. Os	 licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com	o	preço	ou	o
percentual	de	desconto,	conforme	o	critério	de	 julgamento	adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos
para	abertura	da	sessão	pública.

5.2.1. Os	 anexos	 de	 proposta	 deverão	 ser	 encaminhados	 apenas	 pelo	 licitante	 provisoriamente
classificado	em	primeiro	lugar.

5.3. Caso	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceda	 as	 fases	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os	 licitantes
encaminharão,	na	forma	e	no	prazo	estabelecidos	no	item	anterior,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	a
proposta	com	o	preço	ou	o	percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	nos	itens	9.11	e	9.13.1	deste	Edital.

5.4. No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:

5.4.1. está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que	a	proposta
apresentada	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na
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Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos
termos	de	 ajustamento	de	 conduta	 vigentes	na	data	de	 sua	 entrega	 em	definitivo	 e	 que	 cumpre	plenamente	 os
requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;

5.4.2. não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de
16	 anos,	 salvo	 menor,	 a	 partir	 de	 14	 anos,	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 nos	 termos	 do	 artigo	 7º,	 XXXIII,	 da
Constituição;

5.4.3. não	 possui,	 em	 sua	 cadeia	 produtiva,	 empregados	 executando	 trabalho	 degradante	 ou	 forçado,
observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

5.4.4. cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	 de	 cargos	 para	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 para	 reabilitado	 da
Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.

5.5. O	 licitante	organizado	em	cooperativa	 -	quando	permitida	a	sua	participação	 -	deverá	declarar,	ainda,	em
campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	seguintes	requisitos:

5.5.1. a	 constituição	 e	 o	 funcionamento	 da	 cooperativa	 observam	 as	 regras	 estabelecidas	 na	 legislação
aplicável,	em	especial	a	Lei	n.º	5.764/1971,	a	Lei	n.º	12.690/2012,	e	a	Lei	Complementar	n.º	130/2009;

5.5.2. a	cooperativa	apresenta	demonstrativo	de	atuação	em	regime	cooperado,	com	repartição	de	receitas	e
despesas	entre	os	cooperados;

5.5.3. qualquer	cooperado,	com	igual	qualificação,	é	capaz	de	executar	o	objeto	contratado,	vedado	à	Ebserh
indicar	nominalmente	pessoas;

5.5.4. o	objeto	da	licitação	se	refere,	em	se	tratando	de	cooperativas	enquadradas	na	Lei	n.º	12.690/2012,	a
serviços	especializados	constantes	do	objeto	social	da	cooperativa,	a	serem	executados	de	forma	complementar	à
sua	atuação.

5.6. O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa	 -
quando	permitida	a	sua	participação	-	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os
requisitos	 estabelecidos	 no	 artigo	 3º	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,	 estando	 apto	 a	 usufruir	 do	 tratamento
favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49.

5.6.1. No	item	exclusivo	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a	assinalação	do
campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame,	para	aquele	item.

5.6.2. Nos	itens	em	que	a	participação	não	for	exclusiva	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a
assinalação	 do	 campo	 “não”	 apenas	 produzirá	 o	 efeito	 de	 o	 licitante	 não	 ter	 direito	 ao	 tratamento	 favorecido
previsto	na	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	mesmo	que	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade
cooperativa.

5.7. A	 falsidade	 da	 declaração	 de	 que	 trata	 os	 itens	 5.4	 a	 5.6	 sujeitará	 o	 licitante	 às	 sanções	 previstas	 neste
Edital.

5.8. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou,	na	hipótese	de	a	fase	de	habilitação	anteceder	as
fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	inseridos	no
sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

5.9. Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação
pelo	 licitante,	 o	 que	 ocorrerá	 somente	 após	 os	 procedimentos	 de	 abertura	 da	 sessão	 pública	 e	 da	 fase	 de	 envio	 de
lances.

5.10. Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes
convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.

5.11. Desde	 que	 disponibilizada	 a	 funcionalidade	 no	 sistema,	 o	 licitante	 poderá	 parametrizar	 o	 seu	 valor	 final
mínimo	 ou	 o	 seu	 percentual	 de	 desconto	 máximo	 quando	 do	 cadastramento	 da	 proposta	 e	 obedecerá	 às	 seguintes
regras:

5.11.1. a	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá
tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e

5.11.2. os	 lances	 serão	 de	 envio	 automático	 pelo	 sistema,	 respeitado	 o	 valor	 final	mínimo	 estabelecido	 e	 o
intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.

5.12. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 no	 sistema	 poderá	 ser
alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	sendo	vedado:

5.12.1. valor	 superior	 a	 lance	 já	 registrado	 pelo	 fornecedor	 no	 sistema,	 quando	 adotado	 o	 critério	 de
julgamento	por	menor	preço;	e

5.12.2. percentual	 de	 desconto	 inferior	 a	 lance	 já	 registrado	 pelo	 fornecedor	 no	 sistema,	 quando	 adotado	 o
critério	de	julgamento	por	maior	desconto.

5.13. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 na	 forma	 do	 item	 5.11
possuirá	 caráter	 sigiloso	 para	 os	 demais	 fornecedores	 e	 para	 a	 Ebserh,	 podendo	 ser	 disponibilizado	 estrita	 e
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permanentemente	aos	órgãos	de	controle	externo	e	interno.

5.14. Caberá	ao	 licitante	 interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico
durante	o	processo	licitatório	e	se	responsabilizar	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância
de	mensagens	emitidas	pela	Ebserh	ou	de	sua	desconexão.

5.15. O	 licitante	 deverá	 comunicar	 imediatamente	 ao	 provedor	 do	 sistema	 qualquer	 acontecimento	 que	 possa
comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.

6. PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA

6.1. O	 licitante	 deverá	 enviar	 sua	 proposta	 mediante	 o	 preenchimento,	 no	 sistema	 eletrônico,	 dos	 seguintes
campos:

6.1.1. valor	unitário;

6.1.2. quantidade;

6.1.3. marca;

6.1.4. fabricante;

6.1.5. descrição	 complementar	 do	 objeto,	 contendo	 as	 informações	 similares	 à	 especificação	 do	 Termo	 de
Referência.

6.1.5.1. Na	 descrição	 complementar	 do	 objeto	 não	 poderão	 constar	 elementos	 ou	 informações	 que
identifiquem	o	licitante	ou	em	relação	aos	quais	o	sistema	apresente	campo	próprio	para	preenchimento,	tais
como:	marca;	fabricante	do	produto;	dentre	outros.

6.2. O	licitante	não	poderá	oferecer	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	para	contratação.

6.3. Não	será	admitida	a	previsão	de	preços	diferentes	em	razão	de	local	de	entrega	ou	de	acondicionamento,
tamanho	de	lote	ou	qualquer	outro	motivo.

6.4. Quando	dois	ou	mais	itens	compuserem	um	grupo,	torna-se	obrigatória	a	cotação	para	todos	os	itens	que	o
compõem.	

6.5. O	 licitante	 não	 poderá	 exigir	 em	 sua	 proposta	 "faturamento	 mínimo"	 ou	 "quantidade	 mínima"	 para
aquisição,	uma	vez	que	os	itens	serão	adquiridos	conforme	a	necessidade	da	administração.

6.6. Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.

6.7. Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,	trabalhistas,
tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.

6.8. Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva
responsabilidade	do	licitante,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,	omissão
ou	qualquer	outro	pretexto.

6.9. Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.

6.10. Se	a	execução	do	objeto	envolver	a	aplicação	de	normas	que	impliquem	desoneração	tributária,	a	proposta
deverá	considerar	a	desoneração.

6.11. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	no	pagamento	serão	retidos	na	fonte	os
percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

6.12. A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em
conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto
licitado	nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	em
quantidades	e	qualidades	adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.

6.13. O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	90	(noventa)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.

6.14. Os	 licitantes	 devem	 respeitar	 os	 preços	máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações
públicas	federais,	quando	participarem	de	licitações	públicas.

6.14.1. Caso	o	critério	de	julgamento	seja	o	de	maior	desconto,	o	preço	já	decorrente	da	aplicação	do	desconto
ofertado	 deverá	 respeitar	 os	 preços	 máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações	 públicas
federais.

6.15. O	 descumprimento	 das	 regras	 supramencionadas	 por	 parte	 dos	 contratados	 pode	 ensejar	 a
responsabilização	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	e,	após	o	devido	processo	legal,	gerar	as	seguintes	consequências:
assinatura	de	prazo	para	a	adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato	cumprimento	da	lei,	nos	termos	do	art.	71,	inciso
IX,	 da	 Constituição;	 ou	 condenação	 dos	 agentes	 públicos	 responsáveis	 e	 da	 empresa	 contratada	 ao	 pagamento	 dos
prejuízos	ao	erário,	caso	verificada	a	ocorrência	de	superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do	contrato.
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7.1. A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 automaticamente	 em	 sessão	 pública,	 por	 meio	 de	 sistema
eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.

7.2. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	for	o	caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

7.2.1. Será	desclassificada	a	proposta	que	identifique	o	licitante.

7.2.2. A	 desclassificação	 será	 sempre	 fundamentada	 e	 registrada	 no	 sistema,	 com	 acompanhamento	 em
tempo	real	por	todos	os	participantes.

7.2.3. A	não	desclassificação	da	proposta	não	impede	o	seu	julgamento	definitivo	em	sentido	contrário,	levado
a	efeito	na	fase	de	aceitação.

7.3. O	sistema	ordenará	automaticamente	as	propostas	classificadas,	sendo	que	somente	estas	participarão	da
fase	de	lances.

7.4. O	 sistema	 disponibilizará	 campo	 próprio	 para	 troca	 de	 mensagens	 entre	 o	 Agente	 de	 Licitação	 e	 os
licitantes.

7.5. Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	do	sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.

7.6. O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	dos	itens.

7.6.1. Quando	 se	 tratar	 de	 grupo	 de	 itens,	 deve	 ser	 registrado	 também	 o	 valor	 unitário	 de	 cada	 item	 do
grupo,	 no	 caso	 de	 utilização	 do	 critério	 de	 julgamento	 menor	 preço,	 e,	 no	 caso	 de	 utilização	 do	 critério	 de
julgamento	de	maior	desconto,	o	percentual	será	aplicado	de	forma	equânime	a	todos	os	itens	do	grupo.

7.7. Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as
regras	estabelecidas	neste	Edital.

7.8. O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ou	percentual	de	desconto	superior	ao	último	por
ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.

7.9. O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos
lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser:

Valor	do	Item Intervalo	mínimo	entre	lances
Até	R$	49,99 R$	0,01

De	R$	50,00	a	R$	499,99 R$	1,00
De	R$	500,00	a	R$	999,99 R$	10,00

De	R$	1.000,00	a	R$	2.999,99 R$	20,00
De	R$	3.000,00	a	R$	9.999,99 R$	50,00

Acima	de	R$	10.000,00 R$	100,00

7.10. O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze	segundos	após	o
registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.

7.11. O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	adotado.

7.12. Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	 lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“aberto”,	os	 licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.

7.12.1. A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da
sessão	pública.

7.12.2. A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois	minutos	e
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso	de
lances	intermediários.

7.12.3. Não	havendo	novos	 lances	na	forma	estabelecida	nos	 itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.

7.12.4. Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de
pelo	menos	5%	(cinco	por	cento),	o	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício
da	disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.

7.12.5. Após	 o	 reinício	 previsto	 no	 item	 supra,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.

7.13. Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“aberto	e	fechado”,	os
licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	lance	final	e	fechado.

7.13.1. A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	inicial	de	quinze	minutos.	Após	esse	prazo,	o	sistema
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encaminhará	aviso	de	 fechamento	 iminente	dos	 lances,	 após	o	que	 transcorrerá	o	período	de	 tempo	de	até	dez
minutos,	aleatoriamente	determinado,	findo	o	qual	será	automaticamente	encerrada	a	recepção	de	lances.

7.13.2. Encerrado	 o	 prazo	previsto	 no	 subitem	anterior,	 o	 sistema	abrirá	 oportunidade	para	que	 o	 autor	 da
oferta	de	valor	mais	baixo	e	os	das	ofertas	com	preços	até	10%	(dez	por	cento)	superiores	àquela	possam	ofertar
um	lance	final	e	fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.

7.13.3. No	procedimento	de	que	trata	o	subitem	supra,	o	licitante	poderá	optar	por	manter	o	seu	último	lance
da	etapa	aberta,	ou	por	ofertar	melhor	lance.

7.13.4. Não	 havendo	 pelo	 menos	 três	 ofertas	 nas	 condições	 definidas	 neste	 item,	 poderão	 os	 autores	 dos
melhores	lances	subsequentes,	na	ordem	de	classificação,	até	o	máximo	de	três,	oferecer	um	lance	final	e	fechado
em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.

7.13.5. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	itens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.

7.14. Caso	 seja	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 no	 pregão	 eletrônico	 o	 modo	 de	 disputa	 “fechado	 e	 aberto”,
poderão	 participar	 da	 etapa	 aberta	 somente	 os	 licitantes	 que	 apresentarem	 a	 proposta	 de	 menor	 preço/	 maior
percentual	de	desconto	e	os	das	propostas	até	10%	(dez	por	cento)	superiores/inferiores	àquela,	em	que	os	licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	até	o	encerramento	da	sessão	e	eventuais	prorrogações.

7.14.1. Não	havendo	pelo	menos	3	(três)	propostas	nas	condições	definidas	no	item	7.14,	poderão	os	licitantes
que	apresentaram	as	três	melhores	propostas,	consideradas	as	empatadas,	oferecer	novos	lances	sucessivos.

7.14.2. A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da
sessão	pública.

7.14.3. A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois	minutos	e
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso	de
lances	intermediários.

7.14.4. Não	havendo	novos	 lances	na	forma	estabelecida	nos	 itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.

7.14.5. Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de
pelo	menos	5%	(cinco	por	cento),	o	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício
da	disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.

7.14.6. Após	 o	 reinício	 previsto	 no	 subitem	 supra,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.

7.15. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.

7.16. Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado
em	primeiro	lugar.

7.17. Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.

7.18. No	caso	de	desconexão	com	o	Agente	de	Licitação,	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do	Pregão,	o	sistema
eletrônico	poderá	permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.

7.19. Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	Agente	de	Licitação	persistir	por	tempo	superior	a	dez
minutos,	a	sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	vinte	e	quatro	horas	da	comunicação	do
fato	pelo	Agente	de	Licitação	aos	participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.

7.20. Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.

7.21. Em	relação	a	itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	uma
vez	encerrada	a	etapa	de	lances,	será	efetivada	a	verificação	automática,	junto	à	Receita	Federal,	do	porte	da	entidade
empresarial.	O	sistema	identificará	em	coluna	própria	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	participantes,
procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira	colocada,	se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das
demais	 classificadas,	 para	 o	 fim	 de	 aplicar-se	 o	 disposto	 nos	 arts.	 44	 e	 45	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,
regulamentada	pelo	Decreto	n.º	8.538/2015.

7.21.1. Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrarem
na	faixa	de	até	5%	(cinco	por	cento)	acima	da	melhor	proposta	ou	melhor	lance	serão	consideradas	empatadas	com
a	primeira	colocada.

7.21.2. A	melhor	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta
para	 desempate,	 obrigatoriamente	 em	 valor	 inferior	 ao	 da	 primeira	 colocada,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 minutos
controlados	pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.

7.21.3. Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste
no	prazo	estabelecido,	serão	convocadas	as	demais	 licitantes	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	que	se
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encontrem	 naquele	 intervalo	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 o	 exercício	 do	 mesmo
direito,	no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.

7.21.4. No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte
que	se	encontrem	nos	intervalos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	será	realizado	sorteio	entre	elas	para	que
se	identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.

7.22. Só	 poderá	 haver	 empate	 entre	 propostas	 iguais	 (não	 seguidas	 de	 lances),	 ou	 entre	 lances	 finais	 da	 fase
fechada	do	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.

7.22.1. Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no
art.	60	da	Lei	n.º	14.133/2021,	nesta	ordem:

7.22.1.1. disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato
contínuo	à	classificação;

7.22.1.2. avaliação	do	desempenho	contratual	prévio	dos	licitantes,	para	a	qual	deverão	preferencialmente
ser	utilizados	registros	cadastrais	para	efeito	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações;

7.22.1.3. desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 ações	 de	 equidade	 entre	 homens	 e	mulheres	 no	 ambiente	 de
trabalho,	conforme	regulamento;

7.22.1.4. desenvolvimento	pelo	 licitante	de	programa	de	 integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	de
controle;

7.22.2. Persistindo	o	empate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	ao	objeto	executado	por:

7.22.2.1. empresas	brasileiras;

7.22.2.2. empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;

7.22.2.3. empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	n.º	12.187/2009.

7.22.3. Persistindo	o	empate,	será	realizado	sorteio.

7.22.3.1. O	 sistema	 compras.gov.br	 irá	 realizar	 o	 sorteio	 de	 forma	 automática,	 verificando,	 primeiramente,	 se	 há
proponentes	em	situação	de	empate	real	e	realizando,	entre	eles,	o	sorteio	automático.

7.23. O	valor	estimado	para	a	contratação	será	tornado	público	apenas	e	imediatamente	após	o	encerramento	do
envio	de	lances,	sem	prejuízo	da	divulgação	do	detalhamento	dos	quantitativos	e	das	demais	informações	necessárias	à
elaboração	das	propostas.

7.24. Encerrada	 a	 etapa	 de	 envio	 de	 lances	 da	 sessão	 pública,	 na	 hipótese	 da	 proposta	 do	 primeiro	 colocado
permanecer	acima	dos	preços	máximos	por	grupo	e	por	 item	ou	 inferior	 ao	desconto	definido	para	a	 contratação,	 o
Agente	de	Licitação	negociará	com	o	primeiro	colocado	condições	mais	vantajosas.

7.24.1. A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	licitantes,	segundo	a	ordem	de	classificação	inicialmente
estabelecida,	quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a	negociação,	for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta
permanecer	acima	dos	preços	máximos	por	grupo	e	por	item	definidos	pela	Ebserh.

7.24.2. A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.

7.24.3. O	 resultado	 da	 negociação	 será	 divulgado	 a	 todos	 os	 licitantes	 e	 anexado	 aos	 autos	 do	 processo
licitatório.

7.24.4. O	Agente	 de	Licitação	 solicitará	 ao	 licitante	mais	 bem	classificado	que,	 no	prazo	de	2	 (duas)	 horas,
envie	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após	a	negociação	realizada,	acompanhada,	se	for	o	caso,	dos
documentos	complementares,	quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.

7.24.5. É	 facultado	 ao	 Agente	 de	 Licitação	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação
fundamentada	 feita	 no	 chat	 pelo	 licitante	 ou,	 quando	 não	 disponível,	 pelo	 endereço	 de	 e-mail	 constante	 no
edital,	antes	de	findo	o	prazo.

7.25. Se,	 depois	 de	 adotada	 a	 providência	 referida	 no	 item	 anterior,	 não	 for	 obtido	 valor	 igual	 ou	 inferior	 ao
orçamento	estimado	para	a	contratação,	será	revogado	o	item	ou	a	licitação.

7.26. Exitosa	a	negociação	do	preço,	o	Agente	de	Licitação	iniciará	a	fase	de	julgamento.

8. FASE	DE	JULGAMENTO

8.1. A	proposta	final	do	licitante	declarado	vencedor	deverá	ser	encaminhada	no	prazo	de	até	2	(duas)	horas,	a
contar	 da	 solicitação	 do	Agente	 de	 Licitação	 no	 sistema	 eletrônico,	 podendo	 este	 prazo	 ser	 prorrogado	 pelo	mesmo
período,	a	critério	do	Agente	de	Licitação,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando
não	disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no	edital,	antes	de	findo	o	prazo.

A)	PROPOSTA	DE	PREÇOS	(conforme	modelo	disponível	no	Anexo	II	deste	Edital)	com	os	valores	atualizados	em
conformidade	com	os	lances	eventualmente	ofertados	deverá	conter	especificações	detalhadas	do	objeto	ofertado,
quantidade,	unidade,	preços	unitários	e	totais	e	a	seguinte	documentação	complementar:	
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B)	Catálogo,	Folder,	Rótulo	ou	Fotografia	do	produto	ofertado	contendo	as	especificações	técnicas.

C)	 Registro,	 Isenção	 de	 Registro	 e/ou	 Notificação	 dos	 Materiais	 na	 Agência	 Nacional	 de	 Vigilância
Sanitária	 -	ANVISA/Ministério	 da	Saúde.	Serão	 aceitos	Registros	 publicados	no	Diário	Oficial	 da	União	 (cópia
autenticada),	e	também	obtidos	pelo	endereço	eletrônico	www.anvisa.gov.br.

C.1)	Somente	serão	aceitos	protocolos	de	solicitação	de	renovação	de	registro	de	produtos,	os	quais	tenham	sido
protocolados	na	ANVISA/MS	no	1º	 (primeiro)	 semestre	 do	último	quinquênio	 de	 validade	de	 registro,	 conforme
estabelecido	 em	 legislação	 vigente.	 A	 não	 apresentação	 do	 registro	 ou	 do	 protocolo	 do	 pedido	 de	 revalidação
implicará	na	desclassificação	do	item	cotado;

C.2)	Ficará	a	cargo	do	proponente	provar	que	o	produto	objeto	da	licitação	não	está	sujeito	ao	regime	da	Vigilância
Sanitária/ANVISA;

C.3)	A	 licitante	deverá	 indicar	nos	registros	da	ANVISA/MS	enviados,	os	 itens	do	Anexo	I	do	Edital	a	que	ela	se
refere,	caso	seja	cópia	do	Diário	Oficial	da	União	-	D.O.U.,	além	da	identificação	do	item,	a	licitante	deverá	marcar
o	local	onde	está	a	informação	do	registro;

C.4)	Os	documentos	emitidos	pela	ANVISA/MS,	Vigilância	Sanitária	Municipal	e	Estadual,	poderão	ser	analisados
por	profissionais	do	Hospital	de	Clínicas/UFTM,	podendo	ser	confirmados	“via	internet”.

8.2. O	 Agente	 de	 Licitação	 verificará	 se	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 atende	 às
condições	 de	 participação	 no	 certame,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a	 participação	 no
certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:

a) Sicaf;

b)Consulta	Consolidada	de	Pessoa	Jurídica	do	TCU	(certidoes-apf.apps.tcu.gov.br);

8.3. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também	de	seu	sócio	majoritário,
por	força	da	vedação	de	que	trata	o	artigo	12	da	Lei	n.º	8.429/1992.

8.4. ​Caso	se	constate	a	existência	das	vedações	transcritas	nos	itens	3.6.3.4,	3.6.3.5,	3.6.3.6,	3.6.3.7,	3.6.3.8	e
3.6.3.14,	a	inabilitação	deverá	ser	precedida	de	realização	de	diligências	para	verificar	se	houve	tentativa	de	fraude	por
parte	das	empresas	apontadas,	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,	datas	de	abertura,
dentre	outros,	sendo	necessária	a	convocação	do	fornecedor	para	manifestação	previamente	à	sua	desclassificação.

8.5. Constatada	 a	 existência	 de	 vedação,	 o	 licitante	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de	 condição	 de
participação.

8.6. Caso	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 tenha	 se	 utilizado	 de	 algum	 tratamento
favorecido	às	ME/EPPs,	o	Agente	de	Licitação	verificará	se	faz	jus	ao	benefício,	em	conformidade	com	os	itens	3.5.1	e
5.6	deste	edital.

8.7. Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 Agente	 de
Licitação	examinará	a	proposta	classificada	em	primeiro	 lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do
preço	para	contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35	da	Instrução	Normativa
SEGES/MP	n.º	3/2018.

8.8. Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:

8.8.1. contiver	vícios	insanáveis;

8.8.2. não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência;

8.8.3. apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;

8.8.4. não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Ebserh;

8.8.5. apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Edital	ou	seus	anexos,	desde	que
insanável.

8.9. É	indício	de	inexequibilidade	das	propostas	valores	inferiores	a	50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado
pela	Ebserh.

8.9.1. A	inexequibilidade,	na	hipótese	de	que	trata	o	caput,	só	será	considerada	após	diligência	do	Agente	de
Licitação,	que	comprove:

8.9.1.1. que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e

8.9.1.2. inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.

8.10. A	Ebserh	poderá	realizar	diligências	para	aferir	a	efetividade	das	propostas	ou	exigir	dos	licitantes	que	ela
seja	 demonstrada,	 bem	 como	 para	 facultar	 a	 correção	 de	 vícios	 sanáveis,	 sem	 que	 se	 prejudique	 a	 atribuição	 de
tratamento	isonômico	entre	os	licitantes.

8.10.1. Qualquer	 interessado	 poderá	 requerer	 que	 se	 realizem	 diligências	 para	 aferir	 a	 exequibilidade	 e	 a
legalidade	das	propostas,	devendo	apresentar	as	provas	ou	os	indícios	que	fundamentam	a	suspeita.

Edital - SEI do Pregão Eletrônico SRP nº 90048/2025 (51321130)         SEI 23521.008639/2025-16 / pg. 9

http://www.anvisa.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19


8.10.2. São	considerados	vícios	sanáveis,	entre	outros,	os	defeitos	materiais	atinentes	à	descrição	do	objeto	da
proposta	e	 suas	especificações	 técnicas,	 incluindo	aspectos	 relacionados	à	execução	do	objeto,	 às	 formalidades,
aos	requisitos	de	representação,	às	planilhas	de	composição	de	preços,	à	inexequibilidade	ou	ao	valor	excessivo	de
preços	unitários	quando	o	julgamento	não	é	realizado	sob	o	regime	de	empreitada	por	preço	unitário	e,	de	modo
geral,	aos	documentos	de	conteúdo	declaratório	sobre	situações	preexistentes,	desde	que	não	alterem	a	substância
da	proposta.

8.11. O	Agente	de	Licitação	poderá	convocar	o	licitante	para	enviar	documento	digital	complementar,	por	meio	de
funcionalidade	disponível	no	sistema,	no	prazo	de	2	(duas)	horas,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

8.11.1. É	 facultado	 ao	 Agente	 de	 Licitação	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação
fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando	não	disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no	edital,
antes	de	findo	o	prazo.

8.12. Caso	 o	 Termo	 de	 Referência	 exija	 a	 apresentação	 de	 amostra,	 o	 licitante	 classificado	 em	 primeiro	 lugar
deverá	apresentá-la,	conforme	disciplinado	no	Termo	de	Referência,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

8.13. Por	meio	de	mensagem	no	sistema,	será	divulgado	o	local	e	horário	de	realização	do	procedimento	para	a
avaliação	das	amostras,	cuja	presença	será	facultada	a	todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	licitantes.

8.14. Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.

8.15. No	caso	de	não	haver	entrega	da	amostra	ou	ocorrer	atraso	na	entrega,	sem	justificativa	aceita	pelo	Agente
de	Licitação,	ou	havendo	entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas	neste	Edital,	a	proposta	do	licitante	será
recusada.

8.16. Se	 a(s)	 amostra(s)	 apresentada(s)	 pelo	 primeiro	 classificado	 não	 for(em)	 aceita(s),	 o	 Agente	 de	 Licitação
analisará	a	aceitabilidade	da	proposta	ou	lance	ofertado	pelo	segundo	classificado.	Seguir-se-á	com	a	verificação	da(s)
amostra(s)	e,	assim,	sucessivamente,	até	a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações	constantes	no	Termo	de
Referência.

8.17. Caso	 o	 Termo	 de	 Referência	 defina	 a	 possibilidade	 de	 exigência	 de	 amostra	 no	 período	 de	 vigência	 do
contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	será	aplicado	o	procedimento	previsto	neste	edital,	no	que	couber.

8.18. Definido	o	 resultado	do	 julgamento,	a	Ebserh	poderá	negociar	 condições	mais	vantajosas	com	o	primeiro
colocado,	observado	o	procedimento	previsto	no	item	7.24.

8.19. Encerrada	a	negociação,	será	iniciado	o	procedimento	de	habilitação.

9. FASE	DE	HABILITAÇÃO

9.1. Os	documentos	previstos	neste	Edital,	necessários	e	suficientes	para	demonstrar	a	capacidade	do	licitante
de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	do	65	a	69	do	RLCE	2.0.	

9.2. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 estrangeiras	 que	 não	 funcionem	no	País,	 as	 exigências	 de
habilitação	 serão	 atendidas	 mediante	 documentos	 equivalentes,	 inicialmente	 apresentados	 em	 tradução	 para	 o
português,	salvo	se	comprovada	a	inidoneidade	da	entidade	emissora.

9.2.1. Na	hipótese	de	o	 licitante	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	que	não	 funcione	no	País,	 para	fins	de
assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação	serão	traduzidos
por	tradutor	juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto	n.º	8.660,	de	29	de	janeiro	de
2016,	ou	de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos	respectivos	consulados	ou	embaixadas.

9.3. Quando	permitida	a	participação	de	consórcio	de	empresas,	serão	observadas	as	seguintes	exigências:

9.3.1. comprovação	 de	 compromisso	 público	 ou	 particular	 de	 constituição	 de	 consórcio,	 subscrito	 pelos
consorciados;

9.3.2. indicação	 de	 empresa	 líder	 do	 consórcio,	 que	 será	 responsável	 por	 sua	 representação	 perante	 a
Ebserh;

9.3.3. admissão,	 para	 efeito	 de	 habilitação	 técnica,	 do	 somatório	 dos	 quantitativos	 de	 cada	 consorciado	 e,
para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,	do	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado;

9.3.4. impedimento,	na	mesma	licitação,	de	participação	de	empresa	consorciada,	isoladamente	ou	por	meio
de	mais	de	um	consórcio;

9.3.5. responsabilidade	solidária	dos	integrantes	pelos	atos	praticados	em	consórcio,	tanto	na	fase	de	Seleção
de	Fornecedor	quanto	na	de	Gestão	do	Contrato;

9.3.6. habilitação	 técnica,	quando	exigida,	por	meio	do	 somatório	dos	quantitativos	de	cada	consorciado	e,
para	 efeito	 de	 habilitação	 econômico-financeira,	 quando	 exigida,	 por	 meio	 do	 somatório	 dos	 valores	 de	 cada
consorciado;

9.3.6.1. se	o	consórcio	não	for	formado	integralmente	por	microempresas	ou	empresas	de	pequeno	porte	e
o	 projeto	 básico/termo	 de	 referência	 exigir	 requisitos	 de	 habilitação	 econômico-financeira,	 haverá	 um
acréscimo	de	10%	(dez	por	cento)	para	o	consórcio	em	relação	ao	valor	exigido	para	os	licitantes	individuais.
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9.3.7. constituição	e	registro	do	consórcio,	antes	da	celebração	do	contrato;

9.3.8. a	 substituição	 de	 consorciado	 deverá	 ser	 expressamente	 autorizada	 pela	 Ebserh	 e	 condicionada	 à
comprovação	 de	 que	 a	 nova	 empresa	 do	 consórcio	 possui,	 no	mínimo,	 os	mesmos	 quantitativos	 para	 efeito	 de
habilitação	 técnica	 e	 os	 mesmos	 valores	 para	 efeito	 de	 capacidade	 econômico-financeira	 apresentados	 pela
empresa	substituída	para	fins	de	habilitação	do	consórcio.

9.4. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 cooperativas,	 serão	 observadas	 as	 seguintes	 exigências
complementares:

9.4.1. a	 relação	 dos	 cooperados	 que	 atendem	 aos	 requisitos	 técnicos	 exigidos	 para	 a	 contratação	 e	 que
executarão	 o	 contrato,	 com	 as	 respectivas	 atas	 de	 inscrição	 e	 a	 comprovação	 de	 que	 estão	 domiciliados	 na
localidade	da	sede	da	cooperativa,	respeitado	o	disposto	nos	arts.	4º,	inciso	XI,	21,	inciso	I	e	42,	§§	2º	a	6º	da	Lei
n.º	5.764/1971;

9.4.2. a	 declaração	 de	 regularidade	 de	 situação	 do	 contribuinte	 individual	 –	 DRSCI,	 para	 cada	 um	 dos
cooperados	indicados;

9.4.3. o	registro	previsto	no	art.	107	da	Lei	n.º	5.764/1971;

9.4.4. a	comprovação	de	integração	das	respectivas	quotas-partes	por	parte	dos	cooperados	que	executarão	o
contrato;

9.4.5. os	 seguintes	 documentos	 para	 a	 comprovação	 da	 regularidade	 jurídica	 da	 cooperativa:	 a)	 ata	 de
fundação;	 b)	 estatuto	 social	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou;	 c)	 regimento	 dos	 fundos	 instituídos	 pelos
cooperados,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia;	 d)	 editais	 de	 convocação	 das	 três	 últimas	 assembleias	 gerais
extraordinárias;	e)	três	registros	de	presença	dos	cooperados	que	executarão	o	contrato	em	assembleias	gerais	ou
nas	reuniões	seccionais;	e	f)	ata	da	sessão	que	os	cooperados	autorizaram	a	cooperativa	a	contratar	o	objeto	da
licitação;	e

9.4.6. a	última	auditoria	contábil-financeira	da	cooperativa,	conforme	dispõe	o	art.	112	da	Lei	n.º	5.764/1971
ou	uma	declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	tal	auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador.

9.5. Os	documentos	exigidos	para	 fins	de	habilitação	poderão	 ser	 apresentados	em	original,	 por	 cópia	ou	por
meio	digital	via	sistema	de	Compras	do	Governo	Federal.

9.6. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	substituídos	por	registro	cadastral	emitido	pela
Ebserh,	desde	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	no	RLCE	2.0.

9.7. Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 declaração	 de	 que	 atende	 aos	 requisitos	 de	 habilitação,	 e	 o
declarante	responderá	pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei.

9.8. 	Será	verificado	se	o	licitante	apresentou	no	sistema,	sob	pena	de	inabilitação,	a	declaração	de	que	cumpre
as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em
lei	e	em	outras	normas	específicas.

9.9. O	licitante	deverá	apresentar,	sob	pena	de	desclassificação,	declaração	de	que	suas	propostas	econômicas
compreendem	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição
Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de
ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.

9.10. A	habilitação	será	verificada	por	meio	do	Sicaf,	nos	documentos	por	ele	abrangidos.

9.10.1. Somente	haverá	a	necessidade	de	comprovação	do	preenchimento	de	requisitos	mediante	apresentação
dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à	 integridade	 do	 documento	 digital	 ou
quando	a	lei	expressamente	o	exigir.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	4º,	§1º,	e	art.	6º,	§4º).

9.11. É	 de	 responsabilidade	 do	 licitante,	 sob	 pena	 de	 desclassificação,	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados
cadastrais	 no	 Sicaf	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,
imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à	 alteração	 dos	 registros	 tão	 logo	 identifique	 incorreção	 ou	 aqueles	 se	 tornem
desatualizados.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	7º,	caput).

9.12. A	 verificação	 pelo	Agente	 de	 Licitação,	 em	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 de	 órgãos	 e	 entidades	 emissores	 de
certidões	constitui	meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.

9.12.1. Os	documentos	exigidos	para	habilitação	que	não	estejam	contemplados	no	Sicaf	serão	enviados	por
meio	 do	 sistema,	 em	 formato	 digital,	no	prazo	de	 2	 (duas)	 horas,	 prorrogável	 por	 igual	 período,	 contado	 da
solicitação	do	Agente	de	Licitação,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando	não
disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no	edital,	antes	de	findo	o	prazo.

9.12.2. Na	 hipótese	 de	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceder	 a	 fase	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os
licitantes	encaminharão,	por	meio	do	sistema,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	a	proposta	com	o
preço	ou	o	percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	no	art.	36,	§	1º,	e	no	art.	39,	§	1º,	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	n.º	73/2022.

9.13. A	verificação	no	Sicaf	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos	somente	será	feita	em	relação	ao
licitante	vencedor.
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9.13.1. Os	documentos	relativos	à	regularidade	fiscal	somente	serão	exigidos,	em	qualquer	caso,	em	momento
posterior	ao	julgamento	das	propostas,	e	apenas	do	licitante	mais	bem	classificado.

9.13.2. Respeitada	a	exceção	do	subitem	anterior,	relativa	à	regularidade	fiscal,	quando	a	fase	de	habilitação
anteceder	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	a	verificação	ou	exigência	do	presente
subitem	ocorrerá	em	relação	a	todos	os	licitantes.

9.14. Após	 a	 entrega	 dos	 documentos	 para	 habilitação,	 não	 será	 permitida	 a	 substituição	 ou	 a
apresentação	de	novos	documentos,	salvo	em	sede	de	diligência,	para	(art.	66	do	RLCE	2.0	e	art.	39,	§	4º,	da
Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	73/2022):

9.14.1. atestar	condição	pré-existente	à	abertura	da	sessão	pública	do	certame;

9.14.2. complementação	de	informações	acerca	dos	documentos	já	apresentados	pelos	licitantes	e	desde	que
necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e

9.14.3. atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas.

9.15. Na	 análise	 dos	 documentos	 de	 habilitação,	 o	 Agente	 de	 Licitação	 poderá	 sanar	 erros	 ou	 falhas	 que	 não
alterem	 a	 substância	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	mediante	 decisão	 fundamentada,	 registrada	 em	 ata	 e
acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

9.16. Na	hipótese	de	o	 licitante	não	atender	às	exigências	para	habilitação,	o	Agente	de	Licitação	examinará	a
proposta	subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda
ao	presente	edital,	observado	o	prazo	disposto	no	subitem	9.13.1.

9.17. Serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	de	habilitação	dos	 licitantes	convocados	para	a
apresentação	da	documentação	habilitatória,	após	concluídos	os	procedimentos	de	que	trata	o	item	9.16.

9.18. A	comprovação	de	regularidade	 fiscal	e	 trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte
somente	será	exigida	para	efeito	de	contratação,	e	não	como	condição	para	participação	na	licitação	(art.	4º	do	Decreto
n.º	8.538/2015).

9.19. Quando	a	fase	de	habilitação	anteceder	a	de	julgamento	e	já	tiver	sido	encerrada,	não	caberá	exclusão	de
licitante	 por	 motivo	 relacionado	 à	 habilitação,	 salvo	 em	 razão	 de	 fatos	 supervenientes	 ou	 só	 conhecidos	 após	 o
julgamento.

9.20. No	 caso	 de	 inabilitação,	 haverá	 nova	 verificação,	 pelo	 sistema,	 da	 eventual	 ocorrência	 do	 empate	 ficto,
previsto	nos	arts.	44	e	45	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	seguindo-se	a	disciplina	antes	estabelecida	para	aceitação
da	proposta	subsequente.

9.21. Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ/CPF	 diferentes,	 salvo	 aqueles
legalmente	permitidos.

9.22. Se	o	licitante	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o	licitante	for	a	filial,
todos	 os	 documentos	 deverão	 estar	 em	 nome	 da	 filial,	 exceto	 aqueles	 documentos	 que,	 pela	 própria	 natureza,
comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.

9.22.1. Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	licitante	matriz	e	filial	com	diferenças	de	números	de	documentos
pertinentes	ao	CND	e	ao	CRF/FGTS,	quando	for	comprovada	a	centralização	do	recolhimento	dessas	contribuições.

9.23. Os	documentos	a	serem	apresentados	para	a	comprovação	da	habilitação	jurídica	são	os	seguintes:

9.23.1. No	caso	de	empresário	 individual:	 inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	 a	 cargo	da
Junta	Comercial	da	respectiva	sede;

9.23.2. Em	 se	 tratando	 de	 microempreendedor	 individual	 –	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de
Microempreendedor	Individual	-	CCMEI,	cuja	aceitação	ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio
eletrônico	www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.23.3. No	caso	de	sociedade	empresária:	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	em	vigor,	devidamente
registrado	 na	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhado	 de	 documento	 comprobatório	 de	 seus
administradores;	

9.23.4. No	 caso	 de	 sucursal,	 filial	 ou	 agência:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis	 onde
opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;

9.23.5. No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do
local	de	sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

9.23.6. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;

9.23.7. No	caso	de	cooperativa:	 ata	de	 fundação	e	estatuto	 social	 em	vigor,	 com	a	ata	da	assembleia	que	o
aprovou,	 devidamente	 arquivado	 na	 Junta	 Comercial	 ou	 inscrito	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 da
respectiva	sede,	bem	como	o	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	n.º	5.764/1971;

9.23.8. Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	relevantes	ao	objeto	desta
Licitação	e	à	composição	societária	atual	da	empresa	ou	da	última	consolidação.	
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9.24. Os	 documentos	 a	 serem	 apresentados	 para	 a	 comprovação	 da	habilitação	 fiscal,	 seguridade	 social	 e
trabalhista	são	os	seguintes:

9.24.1. prova	 de	 inscrição	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas,
conforme	o	caso;

9.24.2. prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estadual	 e/ou	 municipal,	 se	 houver,	 relativo	 ao
domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

9.24.3. prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida
conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional
(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,
inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	n.º	1.751/2014,	do	Secretário	da
Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

9.24.4. prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	 Seguridade	 Social	 e	 ao	 FGTS,	 que	 demonstre	 cumprimento	 dos
encargos	sociais	instituídos	por	lei;

9.24.5. prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	justiça	do	trabalho,	mediante	a	apresentação
de	certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	n.º	5.452/1943;

9.24.6. cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

9.25. Os	 documentos	 a	 serem	 apresentados	 para	 a	 comprovação	 da	 qualificação	 técnico-profissional	 e/ou
técnico-operacional	são	os	seguintes:

9.25.1. Autorização	de	Funcionamento	do	Distribuidor	e/ou	Fabricante,	emitido	pela	Agência	Nacional	de
Vigilância	Sanitária	-	ANVISA,	quando	couber.

9.25.1.1. Caso	 a	 Autorização	 de	 Funcionamento	 do	 Distribuidor	 e/ou	 Fabricante	 esteja	 vencida,	 será	 aceito
protocolo	 de	 solicitação	de	 renovação,	 desde	que	 tenha	 sido	 requerido	 junto	 a	ANVISA	no	prazo	mínimo	de	60
(sessenta)	a	90	(noventa)	dias.

9.25.2. Alvará	 Sanitário	 da	 Licitante,	 emitido	 por	 órgão	 da	 Vigilância	 Municipal/Estadual	 da	 sede	 da
licitante,	quando	couber.

9.25.2.1. Caso	o	Alvará	Sanitário	esteja	vencido,	 será	aceito	protocolo	de	solicitação	de	renovação,	desde	que
tenha	 sido	 requerido	 no	 prazo	 mínimo	 que	 anteceder	 o	 vencimento	 constante	 na	 legislação	 sanitária
Municipal/Estadual	ou	Distrital	da	sede	da	licitante.

9.26. O	 licitante	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	 diferenciado	 previstos	 na	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,	 estará	 dispensado	 da	 prova	 de	 inscrição
no	cadastro	de	contribuintes	estadual.

9.27. A	declaração	do	vencedor	acontecerá	no	momento	imediatamente	posterior	à	fase	de	habilitação.

9.27.1. A	existência	de	restrição	relativamente	à	regularidade	fiscal	e	 trabalhista	não	 impede	que	o	 licitante
qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	 seja	declarada	vencedora,	uma	vez	que	atenda	a
todas	as	demais	exigências	do	Edital.

9.28. Caso	a	proposta	mais	vantajosa	seja	ofertada	por	 licitante	qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de
pequeno	porte,	e	uma	vez	constatada	a	existência	de	alguma	restrição	no	que	tange	à	regularidade	fiscal	e	trabalhista,
ele	será	convocado	para,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	após	a	declaração	do	vencedor,	comprovar	a	regularização.	O
prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 da	 Ebserh,	 quando	 requerida	 pelo	 licitante,	 mediante
apresentação	de	justificativa.

9.29. A	 não-regularização	 fiscal	 e	 trabalhista	 no	 prazo	 previsto	 no	 item	 anterior	 acarretará	 a	 decadência	 do
direito	 à	 contratação,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções	 previstas	 neste	 Edital,	 sendo	 facultada	 a	 convocação	 dos	 licitantes
remanescentes,	na	ordem	de	classificação.	Se,	na	ordem	de	classificação,	seguir-se	outra	microempresa,	empresa	de
pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa	com	alguma	restrição	na	documentação	fiscal	e	trabalhista,	será	concedido	o
mesmo	prazo	para	regularização.

9.30. Havendo	 necessidade	 de	 analisar	 minuciosamente	 os	 documentos	 exigidos,	 o	 Agente	 de	 Licitação
suspenderá	a	sessão,	informando	no	chat	a	nova	data	e	horário	para	a	continuidade.

9.31. Será	 inabilitado	 o	 licitante	 que	 não	 comprovar	 sua	 habilitação,	 seja	 por	 não	 apresentar	 quaisquer	 dos
documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Edital.

9.31.1. O	licitante	será	convocado	para	manifestação	previamente	à	sua	inabilitação.

9.31.2. Não	atendidas	as	exigências	de	habilitação	pelo	licitante,	o	Agente	de	Licitação	examinará	a	proposta
subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda	aos
requisitos	deste	Edital.

9.32. O	licitante	provisoriamente	vencedor	em	um	item,	que	estiver	concorrendo	em	outro	item,	ficará	obrigado	a
comprovar	os	requisitos	de	habilitação	cumulativamente,	 isto	é,	somando	as	exigências	do	item	em	que	venceu	às	do
item	em	que	 estiver	 concorrendo,	 e	 assim	 sucessivamente,	 sob	 pena	 de	 inabilitação,	 além	da	 aplicação	 das	 sançõesEdital - SEI do Pregão Eletrônico SRP nº 90048/2025 (51321130)         SEI 23521.008639/2025-16 / pg. 13



cabíveis.

9.32.1. Não	havendo	a	comprovação	cumulativa	dos	requisitos	de	habilitação,	a	inabilitação	recairá	sobre	o(s)
item(ns)	 de	 menor(es)	 valor(es)	 cuja	 retirada(s)	 seja(m)	 suficiente(s)	 para	 a	 habilitação	 do	 licitante	 nos
remanescentes.

9.33. Constatado	 o	 atendimento	 às	 exigências	 de	 habilitação,	 será	 realizada	 consulta	 ao	 Cadin,	 sendo	 que	 a
existência	de	 registro	 constitui	 fator	 impeditivo	para	que	o	 licitante	 seja	declarado	 vencedor,	 nos	 termos	do	 art.	 6º,
inciso	III,	e	art.	6º-A,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

9.33.1. Pode	 ser	 realizada	diligência	 para	 oportunizar	 a	 comprovação	de	 regularização	da	 situação	que	deu
causa	à	inclusão	no	Cadin,	nos	termos	do	art.	2º,	§§	5º	e	6º,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

9.34. Inexistindo	registro	no	Cadin	ou	comprovada	a	regularização	da	situação	que	deu	causa	ao	registro,	será	o
licitante	declarado	vencedor.

10. RECURSOS

10.1. A	interposição	de	recurso	referente	ao	julgamento	das	propostas,	à	habilitação	ou	inabilitação	de	licitantes,
à	anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	n.º	14.133/2021.

10.2. O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.

10.3. Quando	o	recurso	apresentado	impugnar	o	julgamento	das	propostas	ou	o	ato	de	habilitação	ou	inabilitação
do	licitante:

10.3.1. a	 intenção	 de	 recorrer	 deverá	 ser	 manifestada	 durante	 o	 prazo	 concedido	 na	 sessão	 pública,	 não
inferior	a	10	minutos,	de	forma	imediata	após	o	término	do	julgamento	das	propostas	e	do	ato	de	habilitação	ou
inabilitação,	em	campo	próprio	do	sistema,	sob	pena	de	preclusão;

10.3.2. o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da
ata	de	habilitação	ou	inabilitação;

10.3.3. na	 hipótese	 de	 adoção	 da	 inversão	 de	 fases,	 o	 prazo	 para	 apresentação	 das	 razões	 recursais	 será
iniciado	na	data	de	intimação	da	ata	de	julgamento.

10.4. Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.

10.5. O	recurso	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou	proferido	a	decisão	recorrida,	a	qual	poderá
reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a	autoridade
superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.

10.5.1. Os	 prazos	 previstos	 neste	 item	 podem	 ser	 prorrogados,	 de	 forma	 excepcional,	 por	 decisão
fundamentada	da	autoridade	competente.

10.6. Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.

10.7. O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,
contados	da	data	da	 intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	 interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	 imediata	dos
elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.

10.8. O	 recurso	 e	 o	 pedido	 de	 reconsideração	 terão	 efeito	 suspensivo	 do	 ato	 ou	 da	 decisão	 recorrida	 até	 que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.

10.9. O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.

10.10. Os	autos	do	processo	permanecerão	com	vista	 franqueada	aos	 interessados,	no	endereço	constante	neste
Edital.

11. ENCERRAMENTO	DA	LICITAÇÃO

11.1. Encerradas	 as	 fases	 de	 julgamento	 e	 habilitação,	 e	 exauridos	 os	 recursos	 administrativos,	 o	 processo
licitatório	será	encaminhado	à	Superintendente	do	HC/UFTM,	que	poderá:

11.1.1. determinar	o	retorno	dos	autos	para	saneamento	de	irregularidades;

11.1.2. revogar	a	licitação	por	motivo	de	conveniência	e	oportunidade;

11.1.3. proceder	à	anulação	da	licitação,	de	ofício	ou	mediante	provocação	de	terceiros,	sempre	que	presente
ilegalidade	insanável;

11.1.4. adjudicar	o	objeto	e	homologar	a	licitação.

11.2. Nos	casos	de	anulação	e	revogação,	deverá	ser	assegurada	a	prévia	manifestação	dos	interessados.

12. ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

12.1. Homologado	o	resultado	da	licitação,	o	licitante	mais	bem	classificado	terá	o	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,
contados	a	partir	da	data	de	sua	convocação,	para	assinar	a	Ata	de	Registro	de	Preços,	cujo	prazo	de	validade	encontra-
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se	nela	fixado,	sob	pena	de	decadência	do	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	no	RLCE	2.0.

12.2. O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	mediante	solicitação	do	licitante
mais	bem	classificado,	desde	que:

12.2.1. a	solicitação	seja	devidamente	justificada	e	apresentada	dentro	do	prazo;	e

12.2.2. a	justificativa	apresentada	seja	aceita	pela	Administração.

12.3. A	 ata	de	 registro	de	preços	 será	 assinada	por	meio	de	 assinatura	digital	 e	 disponibilizada	no	 sistema	de
registro	de	preços.

12.4. Serão	formalizadas	tantas	Atas	de	Registro	de	Preços	quantas	forem	necessárias	para	o	registro	de	todos	os
itens	 constantes	 no	 Termo	 de	 Referência,	 com	 a	 indicação	 do	 licitante	 vencedor,	 a	 descrição	 do(s)	 item(ns),	 as
respectivas	quantidades,	preços	registrados	e	demais	condições.

12.5. O	preço	registrado,	com	a	indicação	dos	fornecedores,	será	divulgado	no	PNCP	e	disponibilizado	durante	a
vigência	da	ata	de	registro	de	preços.

12.6. A	 existência	 de	 preços	 registrados	 implicará	 compromisso	 de	 fornecimento	 nas	 condições	 estabelecidas,
mas	 não	 obrigará	 a	 Administração	 a	 contratar,	 facultada	 a	 realização	 de	 licitação	 específica	 para	 a	 aquisição
pretendida,	desde	que	devidamente	justificada.

12.7. Na	hipótese	de	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidas,
fica	facultado	à	Administração	convocar	os	licitantes	remanescentes	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	de	classificação,
para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado.

13. FORMAÇÃO	DO	CADASTRO	DE	RESERVA

13.1. Após	a	homologação	da	licitação,	será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro	dos	licitantes	que:

13.1.1. aceitarem	cotar	o	objeto	com	preço	igual	ao	do	adjudicatário,	observada	a	classificação	na	licitação;	e

13.1.2. mantiverem	sua	proposta	original.

13.2. Será	respeitada,	nas	contratações,	a	ordem	de	classificação	dos	licitantes	registrados	na	ata.

13.2.1. A	apresentação	de	novas	propostas	na	 forma	deste	 item	não	prejudicará	o	 resultado	do	certame	em
relação	ao	licitante	mais	bem	classificado.

13.2.2. Para	fins	da	ordem	de	classificação,	os	licitantes	que	aceitarem	cotar	o	objeto	com	preço	igual	ao	do
adjudicatário	antecederão	aqueles	que	mantiverem	sua	proposta	original.

13.3. A	habilitação	dos	licitantes	que	comporão	o	cadastro	de	reserva	será	efetuada	quando	houver	necessidade
de	contratação	dos	licitantes	remanescentes,	nas	seguintes	hipóteses:

13.3.1. quando	 o	 licitante	 vencedor	 não	 assinar	 a	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 no	 prazo	 e	 nas	 condições
estabelecidos	neste	edital;	ou

13.3.2. quando	 houver	 o	 cancelamento	 do	 registro	 do	 fornecedor	 ou	 do	 registro	 de	 preços,	 nas	 hipóteses
previstas	nos	arts.	28	e	29	do	Decreto	nº	11.462/2023.

13.4. Na	 hipótese	 de	 nenhum	dos	 licitantes	 que	 aceitaram	 cotar	 o	 objeto	 com	 preço	 igual	 ao	 do	 adjudicatário
concordar	 com	a	 contratação	 em	 igual	 prazo	 e	 nas	 condições	propostas	 pelo	 primeiro	 classificado,	 a	Administração,
observados	o	valor	estimado	e	a	sua	eventual	atualização	na	forma	prevista	neste	edital,	poderá:

13.4.1. convocar	 os	 licitantes	 que	 mantiveram	 sua	 proposta	 original	 para	 negociação,	 na	 ordem	 de
classificação,	com	vistas	à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;	ou

13.4.2. adjudicar	 e	 firmar	 o	 contrato	 nas	 condições	 ofertadas	 pelos	 licitantes	 remanescentes,	 observada	 a
ordem	de	classificação,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.

14. TERMO	DE	CONTRATO	OU	INSTRUMENTO	EQUIVALENTE

14.1. Após	 a	 homologação	 da	 licitação,	 em	 sendo	 realizada	 a	 contratação,	 será	 firmado	Termo	de	Contrato	 ou
emitido	instrumento	equivalente.

14.2. O	 adjudicatário	 terá	 o	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua	 convocação,	 para
assinar	 o	 Termo	 de	 Contrato	 ou	 aceitar	 instrumento	 equivalente,	 conforme	 o	 caso,	 sob	 pena	 de	 decair	 do	 direito	 à
contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Edital.

14.2.1. Alternativamente	 à	 convocação	 para	 comparecer	 perante	 o	 órgão	 ou	 entidade	 para	 a	 assinatura	 do
Termo	de	Contrato	ou	aceite	do	instrumento	equivalente,	a	Ebserh	poderá	encaminhá-lo	para	assinatura	ou	aceite
da	adjudicatária,	mediante	correspondência	postal	 com	aviso	de	 recebimento	 (AR)	ou	meio	eletrônico,	para	que
seja	assinado	ou	aceito	no	prazo	de	5	(cinco)	dias,	a	contar	da	data	de	seu	recebimento.

14.2.2. O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	por	solicitação	justificada
do	adjudicatário	e	aceita	pela	Ebserh.
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14.3. O	 Aceite	 da	 Nota	 de	 Empenho	 ou	 do	 instrumento	 equivalente,	 emitida	 à	 empresa	 adjudicada,	 implica	 o
reconhecimento	de	que:

14.3.1. referida	Nota	está	substituindo	o	contrato;

14.3.2. a	contratada	se	vincula	à	sua	proposta	e	às	previsões	contidas	no	Edital	e	seus	Anexos;

14.3.3. a	contratada	reconhece	que	as	hipóteses	de	rescisão	são	aquelas	previstas	nos	arts.	183	e	184	do	RLCE
2.0.

14.4. Previamente	 à	 contratação,	 a	 Ebserh	 realizará	 consulta	 ao	 Sicaf	 para	 identificar	 possível	 suspensão
temporária	de	participação	em	licitação,	no	âmbito	da	Ebserh,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como
ocorrências	 impeditivas	 indiretas,	observado	o	disposto	no	art.	29	da	 Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	03/2018	e,
nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	da	Lei	n.º	10.522/2002,	consulta	prévia	ao	Cadin.

14.4.1. Nos	casos	em	que	houver	necessidade	de	assinatura	do	 instrumento	de	contrato,	e	o	 fornecedor	não
estiver	inscrito	no	Sicaf,	este	deverá	proceder	ao	seu	cadastramento,	sem	ônus,	antes	da	contratação.

14.4.2. Na	 hipótese	 de	 irregularidade	 do	 registro	 no	 Sicaf,	 o	 contratado	 deverá	 regularizar	 a	 sua	 situação
perante	o	cadastro	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis,	sob	pena	de	aplicação	das	penalidades	previstas	no	Edital
e	Anexos.

14.4.3. A	 existência	 de	 registro	 no	 Cadin	 constitui	 fator	 impeditivo	 para	 a	 celebração	 do	 contrato	 ou
instrumento	equivalente,	nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	e	art.	6º-A,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

14.4.4. Pode	 ser	 realizada	diligência	 para	 oportunizar	 a	 comprovação	de	 regularização	da	 situação	que	deu
causa	à	inclusão	no	Cadin,	nos	termos	do	art.	2º,	§§	5º	e	6º,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

14.5. Na	assinatura	do	contrato	ou,	se	for	o	caso,	da	ata	de	registro	de	preços,	será	exigida	a	comprovação	das
condições	de	habilitação	consignadas	no	Edital,	que	deverão	ser	mantidas	pelo	licitante	durante	a	sua	vigência.

14.6. Na	hipótese	de	o	vencedor	da	licitação	se	recusar	a	assinar	o	contrato	ou,	se	for	o	caso,	a	ata	de	registro	de
preços,	a	Ebserh,	poderá	revogar	a	licitação	ou	convocar	outro	licitante,	respeitada	a	ordem	de	classificação,	para	fazê-
lo	em	igual	prazo	e	nas	mesmas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado,	inclusive	quanto	aos	preços	atualizados
em	conformidade	com	este	instrumento	convocatório.

14.6.1. Os	licitantes	convocados	terão,	em	momento	anterior	à	assinatura	do	contrato	ou,	se	for	o	caso,	da	ata
de	 registro	 de	 preços,	 as	 suas	 propostas	 e	 eventuais	 documentos	 complementares	 analisados,	 negociarão	 sua
proposta	com	a	Ebserh,	bem	como	deverão	comprovar	os	requisitos	para	habilitação.

14.6.2. A	 recusa	 injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	em	aceitar	ou	 retirar	o	 instrumento
equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	 Ebserh	 caracterizará	 descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o
sujeitará	às	penalidades	estabelecidas	neste	instrumento	convocatório	e	à	imediata	perda	da	garantia	de	proposta,
quando	exigida,	em	favor	da	Ebserh.

15. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete	 infração	 administrava,	 sujeita	 à	 sanção	 de	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e
impedimento	de	contratar	com	a	Ebserh,	sem	prejuízo	de	responsabilidade	civil	e	criminal,	o	licitante	que:

15.1.1. tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

15.1.2. demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

15.1.3. convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta	ou,	se	for	o	caso,	da	ata	de	registro	de	preços,
não	celebrar	o	contrato;

15.1.4. deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

15.1.5. apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

15.1.6. ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

15.1.7. não	mantiver	a	proposta;	e

15.1.8. comportar-se	 de	 modo	 inidôneo,	 inclusive	 com	 a	 prática	 de	 atos	 lesivos	 à	 Administração	 Pública
previstos	na	Lei	n.º	12.846/2013.

15.2. As	 sanções	do	 item	anterior	 também	se	aplicam	aos	 integrantes	do	cadastro	de	 reserva,	 em	pregão	para
registro	de	preços,	que,	convocados,	não	honrarem	o	compromisso	assumido	injustificadamente.

15.3. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegurará	o	devido	processo	legal	ao
licitante,	observando-se	o	procedimento	previsto	na	Lei	n.º	13.303/2016,	no	RLCE	2.0,	na	Norma	Operacional	-	SEI	n.º
7/2023/DAI-EBSERH,	aplicando-se	subsidiariamente	a	Lei	n.º	9.784/1999.

15.4. A	autoridade	competente	para	a	aplicação	das	sanções	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do
infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Ebserh,	 observados	 os	 princípios	 da
proporcionalidade	e	da	razoabilidade.
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15.5. Se,	 durante	 o	 processo	 de	 aplicação	 de	 penalidade,	 for	 identificada	 a	 prática	 de	 infração	 administrativa
tipificada	 pela	 Lei	 n.º	 12.846/2013,	 será	 aberto	 processo	 relacionado	 para	 levantamento	 preliminar	 dos	 indícios
vislumbrados,	com	elaboração	de	relatório	circunstanciado	acerca	do	tema	e	posterior	remessa	à	Corregedoria-Geral
para	tratamento	nos	termos	do	Decreto	n.º	11.129/2022.

15.5.1. O	processamento	do	PAR	ou	a	negociação	de	acordo	de	leniência	não	interfere	no	seguimento	regular
dos	 processos	 administrativos	 específicos	 para	 apuração	 da	 ocorrência	 de	 danos	 e	 prejuízos	 à	 administração
pública	 federal	 resultantes	 de	 ato	 lesivo	 cometido	 por	 pessoa	 jurídica,	 com	 ou	 sem	 a	 participação	 de	 agente
público.

15.6. Após	 o	 trânsito	 em	 julgado	 do	 processo,	 as	 sanções	 administrativas	 aplicadas	 pela	 Ebserh	 deverão	 ser
registradas	e	publicadas	no	Sicaf.	Quando	a	sanção	aplicada	decorrer	de	Processo	Administrativo	de	Responsabilização
-	PAR,	os	dados	relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas,	de	que	trata	a
Lei	n.º	12.846/2013.

15.7. As	sanções	por	atos	praticados	no	decorrer	da	contratação	estão	previstas	no	termo	de	referência,	anexo	a
este	Edital.

16. DISPOSIÇÕES	GERAIS

16.1. Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.

16.2. Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame	na
data	 marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil	 subsequente,	 no	 mesmo	 horário
anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	Agente	de	Licitação.	

16.3. Todas	 as	 referências	 de	 tempo	 no	 Edital,	 no	 aviso	 e	 durante	 a	 sessão	 pública	 observarão	 o	 horário	 de
Brasília	-	DF.

16.4. As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre
os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Ebserh,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança
da	contratação.

16.5. Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Ebserh	não	será,
em	 nenhum	 caso,	 responsável	 por	 esses	 custos,	 independentemente	 da	 condução	 ou	 do	 resultado	 do	 processo
licitatório.

16.6. Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	o
do	 vencimento.	 Só	 se	 iniciam	 e	 vencem	 os	 prazos	 em	 dias	 de	 expediente	 na	 unidade	 da	 Ebserh	 responsável	 pela
licitação.

16.7. O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	o	afastamento	do	licitante,	desde	que
seja	possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.

16.8. Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	Anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o
processo,	prevalecerá	as	do	Termo	de	Referência.

16.9. Os	 preços	 deverão	 ser	 expressos	 em	moeda	 corrente	 nacional,	 o	 valor	 unitário	 em	 algarismos	 e	 o	 valor
global	em	algarismos	e	por	extenso,	com	apenas	duas	casas	decimais.	No	caso	de	preços	(unitário	ou	total)	com	número
de	casas	decimais	superior	a	02	(dois)	dígitos,	o	Agente	de	Licitações	dar-se-á	o	direito	de	adequação	dos	preços,	de
acordo	 com	 o	 estabelecido	 no	 item	 acima,	 cujos	 arredondamentos	 dar-se-ão	 para	 baixo,	 tanto	 para	 preços	 unitários
quanto	para	preços	totais.

16.10. O	 Edital	 está	 disponibilizado,	 na	 íntegra,	 no	 endereço	 eletrônico	 www.gov.br/compras,	 e	 também
poderá	ser	 lido	e/ou	obtido	pelo	email	 	ucl.hc-uftm@ebserh.gov.br	ou	endereço	Rua	Castro	Alves,	nº.	152	–	Bairro
Nossa	Senhora	da	Abadia,	Uberaba/MG,	nos	dias	úteis,	no	horário	das	das	08:00	às	11:00	horas	e	das	13:00	às	17:00
horas,	mesmo	endereço	e	período	no	qual	os	autos	do	processo	administrativo	permanecerão	com	vista	franqueada	aos
interessados.

16.11. Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	Anexos:

16.11.1. ANEXO	I	-	Especificação	do	Objeto;

16.11.2. ANEXO	II	-	Modelo	para	Apresentação	da	Proposta	de	Preços;

16.11.3. ANEXO	III	-	Minuta	de	Ata	de	Registro	de	Preços;

16.11.4. ANEXO	IV	-	Termo	de	Referência.

	

Uberaba	(MG),	15	de	julho	de	2025.
	
	

(assinado	eletronicamente)
THIAGO	DA	SILVA	OLIVEIRA

Chefe	da	Unidade	de	Compras	e	Licitações
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Autorizo	a	divulgação	do	edital,	nos	termos	do	art.	48,	§	2º,	do	RLCE	2.0.

	
(assinado	eletronicamente)

RODRIGO	JULIANO	MOLINA
Gerente	Administrativo	do	HC/UFTM	-	Filial	Ebserh

	
	
	

ANEXO	I
ESPECIFICAÇÃO	DO	OBJETO

TEM DESCRITIVO QTD.	TOTAL UNIDADE GRUPO

1
IFOSFAMIDA	1000MG	PÓ	PARA	SOLUÇÃO	INJETÁVEL
EBF01328	P.I:	"37"
SICAF:	270443.	CÓD.	AGHU:	19119.	GRUPO	AGHU:	

540 FRA

1

2
IFOSFAMIDA	500	MG	PÓ	PARA	SOLUÇÃO	INJETÁVEL
EBF01330	P.I:	"37"
SICAF:	270442.	CÓD.	AGHU:	143642.	GRUPO	AGHU:	9

360 FRA

3
ADESIVO	DE	NICOTINA	14	MG.	CATMAT.	376106	EBF02616
SICAF:	376106.	CÓD.	AGHU:	276524.	GRUPO	AGHU:	9 1.800 UN -

4
ADESIVO	NICOTINA	21	MG	CATMAT.	376107	EBF02618
SICAF:	376107.	CÓD.	AGHU:	260819.	GRUPO	AGHU:	9 2.500 UN -

5
ADESIVO	NICOTINA	7	MG.	CATMAT:	376105.	EBF02621
SICAF:	376105.	CÓD.	AGHU:	277057.	GRUPO	AGHU:	9. 630 UN -

6
ÁLCOOL	ÉTÍLICO	ESTÉRIL	ABSOLUTO;	99,6%,	SOLUÇÃO	INJETÁVEL,
AMPOLA	10	ML.	EBF02479	P.I:	"37"	CATMAT	445578
CÓD.	AGHU:	514404.	GRUPO	AGHU:	9

3.600 AMP -

7
ALTEPLASE	10MG	-	PÓ	LIOFILIZADO	INJETÁVEL	EBF00929	P.I.	:	"37"
FRASCO-AMPOLA	10ML	CATMAT	436416
CÓD.	AGHU:	518674.	GRUPO	AGHU:	9.

200 FRA -

8
AMICACINA,	SULFATO	50MG/ML	AMPOLA	DE	2	ML.	EBF00177.	P.I.	"37"
SOLUÇÃO	INJETAVEL
SICAF:	268383.	CÓD.	AGHU:	15954.	GRUPO	AGHU:	9

5.400 AMP -

9

BECLOMETASONA,	DIPROP.	400MCG/ML	-	FLACONETE	DE	2ML	-
SUSPENSÃO	ESTÉRIL.	EBF01463	P.I.	:	"37"
SICAF:	267907.	CÓD.	AGHU:	252220.	GRUPO	AGHU:	9 4.500 AMP -

10
BETAMETASONA,	FOSFATO	DISSODICO	4MG/ML	1ML	SOLUÇÃO	INJETÁVEL.
EBF01547	P.I:	"37"
SICAF:	282149.	CÓD.	AGHU:	293699.	GRUPO	AGHU:	9.

1.800 AMP -

11
BUDESONIDA	0,25MG/ML	-	2ML	SOL.	NEBULIZAÇÃO.	EBF01412	P.I:	"37"
SICAF:	273893.	CÓD.	AGHU:	290209.	GRUPO	AGHU:	9. 1.700 FR -

12
CARBACOL	0,01%	(0,1MG/ML)	FR	DE	2ML	-	SOLUÇÃO	ESTÉRIL
INTRAOCULAR.	EBF01878	P.I.	:	"37"
SICAF:	282220.	CÓD.	AGHU:	100714.	GRUPO	AGHU:	9

900 UN -

13
CARVÃO	ATIVADO	PÓ	-	POTE	DE	20G.	FÓRMULA	ESPECIALMENTE
MANIPULADA.	EBF02483	P.I.:	"37"
SICAF:	348073.	CÓD.	AGHU:	272814.	GRUPO	AGHU:	9

7.200 GR -

14
CEFOTAXIMA	SÓDICA	1000	MG	-	PÓ	LIOFILIZADO	INJETAVEL
ENDOVENOSO.	EBF00124	P.I.	"37"	FRASCO/AMPOLA
SICAF:	268411.	CÓD.	AGHU:	16845.	GRUPO	AGHU:	9

540 FRA -

15
CETILPIRIDÍNEO,CLORETO	0,5MG/ML	+	FLUORETO	DE	SÓDIO	0,5MG/ML	-
ENXAGUATORIO	BUCAL	-	FRASCO	DE	250ML.	EBF01677	P.I.	:	"37"
SICAF:	399095.	CÓD.	AGHU:	279619.	GRUPO	AGHU:	9.

3.600 FR -

16
CIPROFLOXACINO	CLOR.	3,5MG/G	-	POMADA	OFTÁLMICA	3,5	GRAMAS.
EBF00394	P.I:	"37"	CATMAT:	331159	CÓD.	AGHU:	183695.	GRUPO	AGHU:	9.	REGISTRADO
NA	ANVISA	COMO	MEDICAMENTO

100 TB -

17
CISPLATINA	50	MG	(1MG/ML)	-	FRASCO	COM	50ML.	EBF01245	P.I:	"37"
SICAF:	340186.	CÓD.	AGHU:	16730.	GRUPO	AGHU:	9. 1.170 FR -

18
CLOBAZAM	10	MG.	EBF00800	P.I.:	"37"
SICAF:	272901.	CÓD.	AGHU:	152846.	GRUPO	AGHU:	9. 10.000 CMP -
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19 CLONIDINA,	CLORIDRATO	0,150MG.	EBF01058	P.I:	"37"
SICAF:	272044.	CÓD.	AGHU:	14214.	GRUPO	AGHU:	9.

14.400 CMP -

20
CLORETO	DE	POTASSIO	600MG	DRÁGEA.	EBF01684	P.I.	:	"37"
SICAF:	268233.	CÓD.	AGHU:	16381.	GRUPO	AGHU:	9. 10.800 DRA -

21
CLOREXIDINA,	DIGLUCONATO	0,12%	SOLUÇÃO	AQUOSA	-	100ML.	EBF01863	P.I.	:	"37"
SICAF:	341174.	CÓD.	AGHU:	198650.	GRUPO	AGHU:	9. 1.800 FR -

22
CLORIDRATO	DE	ALFENTANILA;	0,544	MG/ML	(EQUIVALE	A	0,5	MG/ML	DE
ALFENTANILA);	SOLUÇÃO	INJETÁVEL_5	ML	EBF00546	P.I.:	"37"	-	AMPOLA
SICAF:	268378.	CÓD.	AGHU:	138975.	GRUPO	AGHU:	9.

180 AMP -

23
DESMOPRESSINA,	ACETATO	0,1MG/ML	-	SOLUÇÃO	NASAL.	FRASCO	DE
2,5ML	-	SPRAY.	EBF00729	P.I:	"37"
SICAF:	268074.	CÓD.	AGHU:	135666.	GRUPO	AGHU:	9.

180 FR -

24
DEXAMETASONA	0,1MG/ML	-	ELIXIR	FRASCO	COM	100ML.	EBF01540	P.I.	:"37"
SICAF:	268243.	CÓD.	AGHU:	14567.	GRUPO	AGHU:	9. 100 FR -

25
DIGOXINA	0.25	MG.	EBF01095	P.I.	:	"37"
SICAF:	267647.	CÓD.	AGHU:	14745.	GRUPO	AGHU:	9. 450 CMP -

26
DIMENIDRINATO	50MG+	PIRIDOXINA,	CLOR.	50MG	1ML.	EBF01707	P.I.	:	"37"
SICAF:	272334.	CÓD.	AGHU:	293632.	GRUPO	AGHU:	9 180 AMP -

27
ÉSTERES	ETÍLICOS	DOS	ÁCIDOS	GRAXOS	DO	ÓLEO	DE	PAPOULA	IODADOS;
480MG	DE	IODO	POR	ML;	SOLUÇÃO	INJETÁVEL	-	AMPOLA	DE	10ML	AGHU:
223964	EBF02126	CATMAT:	310452	GRUPO	AGHU:	9

100 AMP -

28
ETANOLAMINA,	OLEATO	(OLEATO	DE	MONOETANOLAMINA);	50	MG/ML
(5%);	SOLUÇÃO	INJETÁVEL	AMPOLA	DE	2ML.	EBF01163	P.I.	:	"37"
SICAF:	282580.	CÓD.	AGHU:	16152.	GRUPO	AGHU:	9.

200 AMP -

29
FENOBARBITAL	SÓDICO	100MG/ML	-	2ML	E.V.	EBF00852	P.I.:	"37"	SOLUÇÃO	INJETAVEL
SICAF:	300725.	CÓD.	AGHU:	233412.	GRUPO	AGHU:	9. 5.400 AMP -

30
FITOMENADIONA	(VITAMINA	K);	10	MG/ML;	SOLUÇÃO	INJETÁVEL
INTRAMUSCULAR	1	ML	EBF00960	P.I.	:	"37"	AMPOLA
SICAF:	292399.	CÓD.	AGHU:	18384.	GRUPO	AGHU:	9.

5.000 AMP -

31

FLUORESCEINA	SÓDICA	250	MG/ML	-	25%	-	FRASCO	AMPOLA	DE	3ML
SOLUÇÃO	OFTÁLMICA	INJETÁVEL.	REGISTRADO	NA	ANVISA	COMO
PRODUTO	PARA	SAÚDE.	CATMAT	272947	EBF01906	P.I.	:	"37"
SICAF:	272947.	CÓD.	AGHU:	293636.	GRUPO	AGHU:	9.

800 AMP -

32
GLICEROL	95%	SUPOSITÓRIO	DE	GLICERINA	ADULTO.	EBF01725	P.I.	:	"37"
SICAF:	268186.	CÓD.	AGHU:	15253.	GRUPO	AGHU:	9. 1.500 SUP -

33
GLICEROL	95%	SUPOSITÓRIO	GLICERINA	INFANTIL.	EBF01726	P.I.	:	"37"
SICAF:	268185.	CÓD.	AGHU:	15261.	GRUPO	AGHU:	9 600 SUP -

34
HALOPERIDOL	1	MG.	EBF00858	P.I.	:	"37"
SICAF:	267670.	CÓD.	AGHU:	15393.	GRUPO	AGHU:	9 1.260 CMP -

35
HIDRALAZINA,	CLORIDRATO	25MG.	EBF01069	P.I:	"37"
SICAF:	268111.	CÓD.	AGHU:	203300.	GRUPO	AGHU:	9 54.000 CMP -

36
INSULINA	ASPARTE	100	UI/ML	-	FRASCO-AMPOLA	10	ML	-	CATMAT	276234	-
EBF03657	CÓD.	AGHU:	518888.	GRUPO	AGHU:	9. 700 FRA -

37
INSULINA	GLARGINA	100UI/ML	-	FRASCO-AMPOLA	DE	10ML	-	CATMAT
273836	-	EBF01742
SICAF:	273836.	CÓD.	AGHU:	276410.	GRUPO	AGHU:	9.

700 FRA -

38
INSULINA	GLULISINA	100	UI/ML	-	SOLUÇÃO	INJETÁVEL-	FRASCO	AMPOLA
10	ML	CATMAT	403358	-	EBF01743	CÓD.	AGHU:	518890.	GRUPO	AGHU:	9 700 FRA -

39
INSULINA	HUMANA	NPH	100	UI/ML	-	FRASCO	DE	10ML.	SUSPENSÃO
INJETÁVEL	EBF01744	P.I.	:	"37"
SICAF:	271157.	CÓD.	AGHU:	83305.	GRUPO	AGHU:	9

700 FR -

40
INSULINA	HUMANA	REGULAR	100UI/ML	-	FRASCO	DE	10ML.	EBF01745	P.I.	:
"37"	SICAF:	271154.	CÓD.	AGHU:	13307.	GRUPO	AGHU:	9. 600 FR -

41
INSULINA	LISPRO	100UI/ML	-	FRASCO-AMPOLA	DE	10ML	-	CATMAT	276233	-
EBF03636	SICAF:	276233.	CÓD.	AGHU:	264202.	GRUPO	AGHU:	9 700 FRA -

42

LIDOCAÍNA,	CLORIDRATO	+	EPINEFRINA;	20	MG/ML	(2%)	+	5	MCG/ML
(1:200.000);	SOLUÇÃO	INJETÁVEL;	ESTOJO	ESTÉRIL_20	ML-
SICAF:	269852.	EBF00582	P.I.	:	"37"	FRASCO/AMPOLA	CÓD.	AGHU:	16330.
GRUPO	AGHU:	9.

4.500 FRA -
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43
LIDOCAÍNA,	CLORIDRATO	20	MG/ML	(2%);	SOLUÇÃO	INJETÁVEL_20	ML	-
EMBALAGEM	ESTÉRIL.	EBF00593	P.I.	:	"37"	FRASCO/AMPOLA
SICAF:	269843.	CÓD.	AGHU:	16489.	GRUPO	AGHU:	9

8.100 FRA -

44
MAGNESIO	SULFATO	50%	(500MG/ML)	4,057MEQ/ML	-	SOLUÇÃO	INJETÁVEL	-
AMPOLA	DE	10ML.	EBF02737	P.I.	:	"37"
SICAF:	268075.	CÓD.	AGHU:	18015.	GRUPO	AGHU:	9.

2.700 AMP -

45
MEGESTROL,	ACETATO	160	MG.	EBF01203	P.I:	"37"	COMPRIMIDOS
SICAF:	271654.	CÓD.	AGHU:	154830.	GRUPO	AGHU:	9 4.500 CMP -

46
MEROPENEM	1000	MG	PÓ	PARA	SOLUÇÃO	INJETÁVEL	-	FRASCO-AMPOLA	-
EBF00163	-	CATMAT	268488
SICAF:	268488.	CÓD.	AGHU:	218480.	GRUPO	AGHU:	9

27.000 FRA -

47
METILPREDNISOLONA	SUCCINATO	SÓDICO	500	MG	-	PÓ	LIOFILIZADO	+
DILUENTE	INJETÁVEL.	EBF01562	P.I.	:	"37"
SICAF:	271599.	CÓD.	AGHU:	16420.	GRUPO	AGHU:	9

3.060 FRA -

48
MICOFENOLATO	SÓDICO	360	MG.	COMPRIMIDO	REVESTIDO	DE	LIBERAÇÃO
RETARDADA	CATMAT:	448577.	EBF00492	P.I	:	"37"
CÓD.	AGHU:	256625.	GRUPO	AGHU:	9.

3.600 CMP -

49
MITOMICINA	 0,02%;	 PÓ	 LIÓFILO+DILUENTE;	 SOLUÇÃO	 OFTÁLMICA;	 MEDICAMENTO
ESPECIALMENTE	MANIPULADA.FRASCO	DE	 5ML.	 SICAF.	 427991.	 EBF03643	 P.I:	 "37"	 CÓD.
AGHU:	293660.	GRUPO	AGHU:	9

100 FR -

50
MOXIFLOXACINO,	CLORIDRATO	5	MG/ML	0,5%	SOLUÇÃO	OFTÁLMICA	-
REGISTRADO	NA	ANVISA	COMO	MEDICAMENTO	FRASCO	5ML.	CATMAT
288300	EBF00397	P.I:	"37"	FRASCO	SICAF:	288300.	CÓD.	AGHU:	281904.	GRUPO	AGHU:	9

300 FR -

51
OCTREOTIDA	0,05	MG/ML	-	AMPOLA	1ML.	EBF00738.	P.I.	:	"37"	SOLUÇÃO	INJETÁVEL	SICAF:
305727.	CÓD.	AGHU:	213640.	GRUPO	AGHU:	9. 200 AMP -

52
OCTREOTIDA	 0,1MG/ML	 AMPOLA	 1ML-	 SOLUÇÃO	 INJETÁVEL	 EBF00739	 P.I.:	 "37"	 SICAF:
305725.	CÓD.	AGHU:	213659.	GRUPO	AGHU:	9 1.800 AMP -

53
OCTREOTIDA	0,5MG	AMPOLA	DE	1ML	-	SOLUÇÃO	INJETÁVEL	EBF00740	P.I.
:	"37"	SICAF:	305726.	CÓD.	AGHU:	289110.	GRUPO	AGHU:	9. 1.500 AMP -

54
OXIMETAZOLINA,	CLOR.	0,5MG/ML	-	SOLUÇÃO	NASAL	ADULTO	-	FRASCO
DE	30ML.	EBF01457	P.I:	"37"
SICAF:	271645.	CÓD.	AGHU:	16837.	GRUPO	AGHU:	9.

100 FR -

55
PERICIAZINA	40MG/ML	(4%)	SOLUÇÃO	ORAL	-	FRASCO	DE	20ML.	EBF00896
P.I:	"37"
SICAF:	300989.	CÓD.	AGHU:	269693.	GRUPO	AGHU:	9

200 FR -

56
PERMANGANATO	DE	POTÁSSIO	100MG.	EBF02078	P.I.	:	"37"
SICAF:	327699.	CÓD.	AGHU:	289167.	GRUPO	AGHU:	9 2.700 CMP -

57

POLIVITAMÍNICO:	VITAMINA	A	+VITAMINA	B1	+	VITAMINA	B2	+	VITAMINA
B5	+	VITAMINA	B6	+	NICOTINAMIDA	+	BIOTINA	+	VITAMINA	C	-	VITAMINA
D2	-	VITAMINA	E-	SOLUÇÃO	ORAL	-	FR	DE	20ML.	EBF03122.
SICAF:	448172	P.I.	:	"37"
CÓD.	AGHU:	17647.	GRUPO	AGHU:	9.

360 FR -

58

POLIVITAMÍNICO	DO	COMPLEXO	B:	VITAMINA	B1	(CLORIDRATO	DE
TIAMINA)	+	VITAMINA	B6	(CLORIDRATO	DE	PIRIDOXINA)	+	VITAMINA	B12
(CIANOCOBALAMINA);	100	MG	+	100	MG	+	5.000	MCG;	SOLUÇÃO
INJETÁVEL_AMPOLA	DE	1	ML	OU	2	ML-	SOLUÇÃO	INJETÁVEL.	EBF01855	P.I.:	"37"
SICAF:	401890.	CÓD.	AGHU:	154806.	GRUPO	AGHU:	9

1.300 AMP -

59
PROPRANOLOL	,	CLORIDRATO	10	MG.	EBF01082	P.I.	:	"37"
SICAF:	267771.	CÓD.	AGHU:	17795.	GRUPO	AGHU:	9. 4.500 CMP -

60
SACARATO	DE	ÓXIDO	FÉRRICO	20	MG/ML;	SOLUÇÃO	INJETÁVEL	|	APRESENTAÇÃO:	AMPOLA
5	 ML;	 EQUIVALENTE	 A	 20	 MG	 DE	 FERRO	 III	 EBF00971;	 CATMAT	 448616	 CÓD.	 AGHU:
519314.	GRUPO	AGHU:	9.

6.300 AMP -

61
SELANTE	DE	FIBRINA	CONTENDO	70-110MG	DE	FIBRINOGÊNIO,	3000KUI	DE
APROTININA	E	500UI	DE	TROMBINA	-	KIT	DE	4,0ML.
SICAF:	460576.	EBF00974	P.I:	"37"	CÓD.	AGHU:	515180.	GRUPO	AGHU:	9

630 KT -

62
SILDENAFILA,	CITRATO	25MG.	EBF01044	P.I	:	"37"
SICAF:	273820.	CÓD.	AGHU:	273981.	GRUPO	AGHU:	9 1.200 UN -

63

SOLUÇÃO	DE	RINGER	SIMPLES	500ML.	CLORETO	DE	SÓDIO	+	CLORETO	DE
POTÁSSIO	+	CLORETO	DE	CÁLCIO;	8	MG/ML	+	0,3	MG/ML	+	0,33	MG/ML;
SOLUÇÃO	INJETÁVEL.	EMBALAGEM	PRIMÁRIA	EM	SISTEMA	FECHADO	E
ISENTA	DE	PVC.	EBF02707	P.I:	"37"	SICAF:	352192.	CÓD.	AGHU:	253723.	GRUPO	AGHU:	9.

5.000 FR -
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64
SUXAMETÔNIO,	CLORIDRATO	(SUCCINILCOLINA);	500	MG;	PÓ	LIOFILIZADO
INJETÁVEL_.	EBF00545	P.I.	:	"37"	FRASCO/AMPOLA
SICAF:	290168.	CÓD.	AGHU:	293592.	GRUPO	AGHU:	9.

1.500 FRA -

65

TETRACAÍNA,	CLORIDRATO	+	FENILEFRINA,	CLORIDRATO;	10	MG/ML	(1%)	+
1	MG/ML	(0,1%);	SOLUÇÃO	OFTÁLMICA	P.I:	"37"	MEDICAMENTO
ESPECIALMENTE	MANIPULADO,	COM	CONSERVANTE,	ESTÉRIL,	FRASCO
CONTA-GOTAS	10ML.	HERMETICAMENTE	FECHADO	E	PROTEGIDO	DA	LUZ
EBF00722	CATMAT	396853	CÓD.	AGHU:	289074.	GRUPO	AGHU:	9

510 FR -

66
VERAPAMIL,	CLORIDRATO	2,5	MG/ML;	SOLUÇÃO	INJETÁVEL_2	ML	.
EBF01086	P.I.	:	"37"
SICAF:	267424.	CÓD.	AGHU:	18252.	GRUPO	AGHU:	9

270 AMP -

67
VERAPAMIL,CLORIDRATO	80MG,	COMPRIMIDO	REVESTIDO.	EBF01087	P.I	:
"37"	SICAF:	267425.	CÓD.	AGHU:	18244.	GRUPO	AGHU:	9. 540 CMP -

68

VITAMINA	D	(COLECALCIFEROL),	5.600UI/ML	(200UI/GOTA),	SOLUÇÃO
ORAL,	 FRASCO	 10ML.	 CATMAT:	 428744.	 EBF01834.	 P.I	 :	 "37"	 -	 MEDICAMENTO
ESPECIALMENTE	MANIPULADO.
CÓD.	AGHU:	514904.	GRUPO	AGHU:	9.

1.000 FR -

	

OBS:

Justificativa	 para	 a	 formação	 do	 GRUPO	 01	 -	 Os	 itens	 nº	 01	 e	 02,	 para	 tratamento	 quimioterápico,	 são
utilizados	em	complemento	de	dose,	ou	seja,	medicamentos	que	deverão	ser	misturados	para	atender	a	dose	ideal
prescrita	para	o	paciente.	Deverá	obedecer	a	lei	do	genérico	e	lei	do	similar,	onde	os	mesmos	não	são	considerados
intercambiáveis.	Assim,	será	considerada	a	aquisição	por	 lote	e	do	mesmo	 laboratório,	evitando	as	variações	na
bioequivalência	e	estabilidade,	assegurando	a	segurança	do	paciente.

Para	os	itens	agrupados	o	critério	de	julgamento	será	o	menor	valor	do	grupo,	porém	não	serão	aceitas	propostas
que	 ofertarem	 itens	 acima	 dos	 valores	 unitários	 estimados	 pela	 Administração,	 os	 quais
serão	disponibilizados	após	a	fase	de	lances	do	pregão;	

Em	caso	de	discordância	existente	entre	as	especificações	deste	objeto	descritas	no	Portal	de	Compras	do	Governo
Federal	e	este	Edital	e	de	seus	Anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o	processo,	prevalecerá	as	do	edital	e	seus
anexos;

Conforme	disposto	no	art.	34	da	Lei	13.303/2016,	os	valores	dos	orçamentos	para	os	 itens	a	serem	licitados	são
sigilosos.	Tais	valores	somente	poderão	ser	disponibilizados	após	a	fase	de	lances	do	pregão.

	

ANEXO	II
MODELO	PARA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS

TIMBRE	OU	LOGOMARCA	DA	EMPRESA

	

Pregão	Eletrônico	nº	__/____

Processo:	23521._______/_____-___

Ao	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Triângulo	Mineiro

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO	COMPLETO:

TELEFONE:

E-MAIL:

CONTATO:

DADOS	BANCÁRIOS:

DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS:

	

ITEM 	ESPECIFICAÇÃO	/
DETALHAMENTO

MARCA	/
FABRICANTE
REGISTRO	MS

UNID. QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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			VALOR	TOTAL 	 	

Valor	total	por	extenso:	R$	__________	(_________________________________)

Validade	da	Proposta:	Mínimo	de	90	dias;

Prazo	de	entrega:	Conforme	Termo	de	Referência;

Prazo	para	pagamento:	Conforme	Termo	de	Referência;

Nome	 completo	 do	 responsável	 pela	 assinatura	 da	 ATA	 e/ou	 do	 Contrato,	 cargo,	 RG	 e	 CPF:
__________________

	

Esta	empresa,	por	meio	de	seu	representante	legal,	DECLARA	que:

Está	ciente	e	concordo	com	todas	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que	cumpro	plenamente
os	requisitos	de	habilitação	definidos	no	edital;

Até	 a	 presente	 data	 inexistem	 fatos	 impeditivos	 para	 sua	 habilitação	 no	 presente	 processo	 licitatório,	 ciente	 da
obrigatoriedade	de	declarar	ocorrências	posteriores;

Cumpre	a	cota	de	aprendizagem	nos	 termos	estabelecidos	no	art.	429	da	CLT,	NÃO	emprega	menor	de	18	 (dezoito)
anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16	(dezesseis)	anos,	salvo	menor,	a	partir	de
14	 (quatorze)	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	 termos	do	 inciso	XXXIII,	do	art.	7º	da	Constituição	Federal	e	NÃO
possui	em	sua	cadeia	produtiva,	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	nos	termos	do	inciso	III	e	IV
do	art.1º	e	no	inciso	III	do	art.5º	da	Constituição	Federal;

Esta	 proposta	 foi	 elaborada	 de	 maneira	 independente	 e	 seu	 conteúdo	 não	 foi,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 direta	 ou
indiretamente,	informado,	discutido	ou	recebido	de	qualquer	outro	participante	potencial	ou	de	fato	deste	pregão,	por
qualquer	meio	ou	por	qualquer	pessoa;

NÃO	se	enquadra	nas	vedações	previstas	no	artigo	69	e	parágrafos	1º	e	2º	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	–
Ebserh	e	NÃO	possui	em	seu	quadro	de	administração,	pessoa	com	 influência	 relevante	ou	envolvida	em	decisão	de
interesse	exclusivo	da	Ebserh,	em	atenção	ao	art.	15,	parágrafo	único	da	POLÍTICA	DE	TRANSAÇÕES	COM	PARTES
RELACIONADAS	DA	EBSERH.

	

___________________,	_____	de	________________	de	20__
	

	
_______________________________________________________

Assinatura	do	Representante	Legal,	cargo,	RG	e	CPF

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	da	Silva	Oliveira,	Chefe	de	Unidade,	em	15/07/2025,	às
09:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51321130	e	o	código
CRC	967A9469.

Referência:	Processo	nº	23521.008639/2025-16 SEI	nº	51321130
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